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APRESENTAÇÃO 

 

Atualmente no estudo do Direito de Autor se percebe  um grande 

movimento com novas reflexões e propostas pautadas pelo interesse social, 

político e econômico que interagem na tutela do bem intelectual na sociedade 

contemporânea. 

Neste sentido, o Centro de Ciências Jurídicas da Universidade 

Federal de Santa Catarina - UFSC, por intermédio de seu Curso de Pós-

Graduação em Direito ï CPGD e do Grupo de Estudos de Direito de Autor e 

Informação ï GEDAI, realizou o III Congresso de Direito de Autor e Interesse 

Público, em São Paulo, nos dias 09 e 10 de novembro de 2009, no Auditório do 

Centro de Eventos Fecomércio, situado à rua Dr. Plínio Barreto, 285, bairro Bela 

Vista ï São Paulo. 

O evento dedicou-se à análise das propostas de revisão da Lei de 

Direitos Autorais, que estão sendo desenvolvidas por iniciativa da Coordenação 

Geral de Direito Autoral do Ministério da Cultura. Por essa razão, o temário do 

Congresso foi dividido em painéis correspondentes aos tópicos da Lei Autoral 

que poderão ser objeto de modificação legislativa. 

O III Congresso de Direito de Autor e Interesse Público recebeu 

novamente o apoio do Ministério da Cultura ï MinC e da Escola de Direito de 

São Paulo da FGV - Direito GVlaw e foi concebido de forma integrada com o 

Fórum Nacional de Direito Autoral promovido pelo MinC.  

O Congresso vai ao encontro com outras iniciativas já realizadas pelo 

Curso de Pós-Graduação em Direito ï CPGD/UFSC e da Escola de Direito de 

São Paulo da FGV, objetivando estimular uma abordagem crítica e profunda 

acerca do Direito da Propriedade Intelectual analisando-se nesta oportunidade, 

em especial, os interesses públicos e econômicos envoltos na questão do Direito 

de Autor e o interesse público. 
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 O evento contou com a presença do jurista José de Oliveira 

Ascensão para a abertura e o encerramento dos debates, bem como de outros 

renomados especialistas.  

O evento foi realizado de forma integrada com o Fórum Nacional de 

Direito Autoral lançado pelo Ministério da Cultura - MinC, que representa um 

importante passo para a retomada da presença do Estado na formulação de 

políticas públicas para um tema cada vez mais contemporâneo e estratégico 

num contexto de ambiente digital e convergência tecnológica. 

No transcorrer do evento foram abordados temas que têm sido objeto 

de ampla discussão no Brasil e no exterior na área do Direito de Autor nos 

tópicos dos diferentes painéis. 

Este III Congresso sobre Direito de Autor e Interesse Público constitui-

se em mais uma etapa nas discussões sobre a revisão da Lei de Direito Autoral 

(Lei 9.610/98) e dará continuidade à seqüência de eventos que teve a finalidade 

de contribuir para o aperfeiçoamento da situação dos Direitos Autorais no Brasil. 

Esse processo foi deflagrado em 2005, a partir de uma demanda da I 

Conferência Nacional de Cultura, que nas suas resoluções finais propôs a 

promoção de debates públicos sobre o Direito Autoral e uma postura mais ativa 

do Estado na formulação de políticas públicas para o setor. Em dezembro de 

2007,  o Ministério da Cultura (MinC) lançou o Fórum Nacional de Direito Autoral, 

com o objetivo de discutir com a sociedade a legislação existente e o papel do 

Estado nessa área e subsidiar a formulação da política autoral. 

Os debates ocorreram em eventos realizados pelo MinC, entre eles 

um seminário internacional e quatro nacionais, ou por instituições parceiras. 

Além disso, o MinC promoveu reuniões setoriais com diversos grupos de 

interesses (autores de cinema, setor livreiro, representantes da área musical 

etc.) para discutir o tema. A partir desses debates, foram reunidos todos os 

pontos que se destacaram, tendo se evidenciado a necessidade de implementar 

políticas setoriais que corrijam os desequilíbrios presentes no campo da cultura, 

no que tange aos direitos autorais.  

O Ministério da Cultura conta, desde julho deste ano, com uma 

Diretoria de Direitos Intelectuais que vem ampliando a capacidade do Estado 
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para atuar no campo autoral por meio de programas e políticas setoriais. No 

entanto, uma atuação efetiva do Estado no processo de regulação, só será 

possível por meio de alterações no atual marco legal. A opção tomada foi a de 

fazer uma revisão na Lei 9610/98, sem realizar modificações estruturais em seu 

corpo. 

As propostas surgidas nesse III Congresso sobre Direito de Autor e 

Interesse Público complementarão a construção de um anteprojeto de Lei que 

será apresentado à sociedade, que terá a oportunidade de se manifestar por 

meio de consulta pública. A seguir, apresentamos as propostas do MinC para o 

debate dividas pelos painéis do evento. 

Nesta obra encontramos as análises de especialistas do direito 

autoral que traduzem o pensamento jurídico nacional, nas suas mais variadas 

matizes. 

A força e profundidade do pensamento dos doutrinadores que se 

dispuseram a participar deste processo e de externar ao público reveste a 

presente obra de interesse singular para os estudiosos do direito. 

Nesta obra coletiva jurístas brasileiros e europeus oferecem uma 

visão ampla sobre as questões econômicas e políticas que estão subjacenes no 

processo de Revisão da Lei 6.910/98, que está prestes a ocorrer no país. 

Neste sentido, o objetivo da presente obra é oferecer elementos aos 

pesquisadores do direito para que possam aprofundar suas investigações, com 

também, oferecer uma análise das inquietudes existentes na sociedade 

contemporânea sobre os temas relacionados ao Direito Autoral, na busca de um 

novo equilíbrio entre interesses públicos e privados. 

Por questões metodológicas e para melhor sistematização da obra, 

optou-se por estruturá-la em três partes: 

 

¶ A primeira parte contém três estudos doutrinários de direito 

autoral que abordam a revisão da Lei de Dirieto Autoral no 

Brasil; 

 

¶ A segunda parte contempla essencialmente as palestras 

proferidas por jurístas de percuciente produção doutrinária na 
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área de Direito Autoral, abordando a revisão da lei dentro das 

tematicas divididas pelos paineis que compuseram o III 

Congresso de Direito de Autor e Interesse Público; 

 

¶ A terceira parte se encontra o texto introdutório do Ministério da 

Cultura sobre a Revisão da Lei de Direitos Autorais que foi 

objeto de análise durante os debates que ocorreram no evento. 

 

A obra agluntina temas de ampla discussão no Brasil e no exterior na 

área do Direito de Autor, sistematizada para deixar ao leitor de maneira clara  as 

contribuições profícuas dos especialistas e acadêmicos, que buscaram fielmente 

revelar e traduzir aqui uma reflexão nacional sobre o rumos que devemos tomar 

e os novos contornos do direito autoral que devemos adotar para o nosso país. 

 

 

 

Marcos Wachowicz 

Coordenador do Grupo de Estudos de Direito Autoral e Informação - GEDAI 
Professor do Curso de Graduação e do Curso de Pós-Graduação em Direito da 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) 

 

 

 

Manoel J. Pereira dos Santos 

Coordenador e professor do Curso de Especialização em Propriedade Intelectual da 
Fundação Getulio Vargas (FGV ï SP) 



 

 

 

 

 

 

 

PARTE I 

Estudos sobre a revisão da Lei de 

Direitos Autorais 



 

 



 

 

O DIREITO AUTORAL NUMA 

PERSPECTIVA DE REFORMA 

 

Prof. Dr. José de Oliveira Ascensão 

Professor Catedrático da Universidade Clássica de Lisboa ï Portugal. 

 

Sumário: 1. O pano de fundo;  2. Os grandes princípios 

constitucionais balizadores;  3. As ñcl§usulas geraisò da ordem jurídica;  4. Direito 

Autoral e informática;  5. O folclore;  6. Os direitos conexos;  7. Um Código de 

Direito Autoral?;  8. O exclusivo por tempo limitado;  9. A obra e os critérios de 

atribuição do exclusivo;  10. A disciplina da autonomia privada;  11. O direito 

pessoal (ñmoralò) de autor;  12. O direito recai sobre a obra e n«o sobre o 

suporte;  13. O conte¼do do direito patrimonial;  14. Os ñlimites e exce­»esò;  

15. Dispositivos tecnológicos de proteção e acesso à informação em linha;  

16. Reprodução e transmissão em rede;  17. Transmissão de situações jurídicas. 

Atos dispositivos;  18. A digitalização de material cultural;  19. As incidências do 

ADPIC / TRIPS: a aplicação efetiva;  20. Em particular o aspecto penal;  21. O 

plano institucional. 22. Conclusão. 

 

 

1. O pano de fundo 

Sopram ventos de mudança no domínio do Direito Autoral. 

Esclarecemos desde já, para evitar ambiguidades terminológicas, que 

utilizaremos sempre a express«o ñDireito Autoralò para designar o ramo do 

Direito que abrange o Direito de Autor e os Direitos Conexos. Quando quisermos 

referir somente o ñDireito de Autorò sinaliz§-lo-emos pelo uso desta expressão. 

Pelo contr§rio, nunca utilizaremos ñPropriedade Intelectualò para 

designar o direito de autor. Não só por não considerarmos que o direito de autor 

represente verdadeiramente uma propriedade: isso resolver-se-ia falando em 

Direito Intelectual em vez de Propriedade Intelectual. Mas sobretudo por a 

expressão ser internacionalmente aplicada para abranger quer o Direito de Autor 
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quer o Direito (ñPropriedadeò) Industrial. Assim, a organiza­«o mundial 

especializada neste domínio denomina-se Organização Mundial da Propriedade 

Intelectual (OMPI). Só aumentaria a confusão atribuir-lhe este sentido restrito, 

como fazem por exemplo os autores de língua castelhana. 

Falaremos sempre em Lei do Direito Autoral e não em Lei dos Direitos 

Autorais, porque o conteúdo da lei é o ramo do Direito, o Direito Autoral, do qual 

deriva mediatamente a disciplina jurídica duma categoria de direitos subjetivos: 

os direitos autorais. É o Direito objetivo (e não os direitos subjetivos) o que nos 

ocupa. 

Quando preparamos esta intervenção não havia um Projeto oficial de 

reforma da lei em que nos pudéssemos basear. Isso levou-nos a refletir num 

grau elevado de abstração de soluções concretas. O que dificultou o trabalho 

mas teve também vantagens. 

De fato, toda a atividade de reforma legal é política: acertadamente se 

fala em Política Legislativa. Mas essa política pode situar-se a níveis diferentes. 

Pode colocar-se a um nível mais científico, procurando a coerência da regulação 

de um determinado sector. É essencialmente o trabalho que se espera dos 

cientistas do Direito. Mas pode situar-se num nível mais global, em que são 

decisivas ponderações de oportunidade ou conveniência. É por este prisma que 

se pode definir a política como a arte do possível. 

Tenho a perfeita consciência de me situar exclusivamente no primeiro, 

o da justificação e coerência dum sistema normativo, sem intervir no plano 

subsequente (e indispensável) da busca dos consensos ou da prossecução de 

objetivos circunstanciais. 

Começo por equacionar as grandes opções com que se defronta 

necessariamente uma nova lei. Terei em conta sobretudo a problemática 

emergente da sociedade e da vida jurídica brasileiras. 

Há que desenhar o enquadramento geral e determinar as linhas 

condutoras. Para isso deve-se recorrer a princípios básicos, evitando embora 

pragmaticamente tudo o que extrapole do objetivo desta intervenção. 
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O ponto de partida está na qualificação dos direitos autorais, 

essencialmente, como exclusivos 1. O exclusivo, no ponto de vista patrimonial, 

representa um monopólio. 

Este exclusivo é amparado constitucionalmente: o art. 5 inc. XXVII da 

Constituição qualifica como tal o direito do autor. Dá a garantia institucional do 

direito de autor (mas não a do direito conexo) e a justificação positiva deste. 

Além deste fundamento positivo, haverá ainda fundamentos 

transcendentes de justificação, se assim nos podemos exprimir ï como o Direito 

Natural, a dignidade humana ou outros de natureza supra-positiva? 

A nosso ver não. A discussão poderia travar-se quanto ao direito 

pessoal (ou ñmoralò) de autor, cujo relevo se apaga ali§s cada vez mais a n²vel 

mundial. No ponto de vista patrimonial, é um puro instituto positivo: a lei cria-o ou 

não, com o objetivo, a duração e o conteúdo que entender. Como todos os 

institutos meramente positivos, é ditado pela utilidade social dele derivada. 

É verdade que o direito autoral nos é hoje imposto por convenções 

internacionais. Mas o fundamento em convenções internacionais é ainda um 

fundamento positivo, ao sabor dos interesses internacionais hegemônicos. Neste 

domínio, são hoje inevitáveis as questões que possam resultar do 

ADPIC / TRIPS de 1994, Acordo anexo ao Tratado que criou a Organização 

Mundial do Comércio. Incorporou as disposições substantivas da Convenção de 

Berna 2 e desenvolveu-as, pelo prisma do comércio internacional. Passou com 

isto a ser a entidade determinante a nível global sobre o Direito Intelectual 

Internacional, dados os poderes de imediata vinculação de que desfruta. Os 

Estados não têm opção real, porque a alternativa é ficarem privados de 

participar do comércio internacional, o que hoje não é hoje sequer concebível. 

Pelo prisma comparatista, teremos em vista a convergência, real ou 

semântica, dos sistemas de direito de autor e de common law. Atenderemos a 

experiências estrangeiras, nomeadamente nos Estados Unidos da América e na 

Comunidade Europeia. Procuraremos divisar os pontos em que o Brasil participa 

das evoluções em curso e aqueles a que lhes é alheio 3. 

                                                           
1
 É irrelevante para este efeito a qualificação ou não como propriedade. 

2
 Bem como as da Convenção da União de Paris para o Direito Industrial, mas essa vertente não nos ocupa 

agora. 
3
 É o caso da regra dos três passos, que delimita valorativamente as restrições ao Direito de Autor. 

Retomaremos adiante o tema. 
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No ponto de vista interno, estão no ponto de partida os debates 

realizados e as tomadas de posição da jurisprudência, que foram revelando 

fragilidades da lei atual e apontaram soluções. Mas há que fazer a triagem 

necessária, porque as soluções praticadas ou defendidas exprimem objetivos, 

pressupostos ou pontos de vista muito divergentes. 

Com isto, passamos imediatamente à apreciação substantiva. 

 

2. Os grandes princípios constitucionais balizadores 

A integração constitucional é básica para todo o desenvolvimento 

posterior. 

O direito de autor é garantido nos quadros do art. 5 XXVII da 

Constituição de 1988, no que respeita à vertente patrimonial. A Constituição é 

caracterizada por uma profunda intonação social. 

Daqui resulta imediatamente que a defesa do direito autoral como 

uma espécie de soberania sobre a obra ou prestação é equivocada. O direito 

autoral é protegido porque e enquanto contribui para o progresso social, uma 

vez que nenhum instituto é consagrado se dele não derivar vantagem social. 

Mais concretamente, o direito autoral está sujeito a todas as grandes 

determinações finalísticas coletivas que a Constituição exprime, como sejam o 

serviço da cultura, do ensino, da investigação científica, da informação, da 

comunicação social, do acesso às fontes de informação... 

Exemplifiquemos com a cultura. Há um desvio muito frequente hoje, 

que leva a invocar finalidades culturais para concluir invariavelmente pela 

necessidade de reforço do direito autoral. E isto numa altura em que a 

preocupação cultural atinge níveis muito baixos, perante a banalização da obra 

protegida e a mercantilização do direito autoral. 

Este unilateralismo não se justifica. Todo o direito atribuído deve 

servir simultaneamente o interesse público e o interesse privado. O atual 

empolamento dos poderes privados faz-se à custa do interesse coletivo. Quando 

a solução está pelo contrário na busca do necessário equilíbrio, de modo que 

aqueles interesses não se digladiem mas se combinem harmoniosamente na 

máxima satisfação das suas finalidades. Por isso o direito autoral deve ser 

ancorado nas duas vertentes antagônicas que contém, a de propulsor e a de 

entrave à disseminação cultural. Aliás, há hoje todo um movimento tendente a 
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dar um estatuto beneficiado à criação que revista valia cultural, permitindo ao 

autor desta o exercício de faculdades que são recusadas ao autor de uma 

produção banal 4. 

 

3. As ñcl§usulas geraisò da ordem jur²dica 

O interesse coletivo foi muito fortemente salientado nos primórdios do 

direito de autor. É retomado hoje por grandes princípios que a Constituição 

consagra e a legislação sustenta. Permito-me salientar dois: o abuso do direito e 

a função social. 

O abuso do direito reside em um direito ser utilizado, não para a 

obtenção da vantagem para que foi concedido, mas como arma contra terceiros 

ou o interesse geral. Manifesta-se hoje particularmente no domínio do Direito da 

Concorrência. O titular do direito autoral tem um exclusivo. Pode usá-lo para 

falsear a concorrência, por exemplo, discriminando injustificadamente alguns 

concorrentes a quem nega autorizações que concede genericamente a todos os 

outros. É um ponto muito agudamente sentido hoje, em que o exercício anti-

social do direito não pode deixar de ser combatido. 

A função social tem importância particular por a Constituição 

brasileira ser, ao que cremos, a que mais relevo dá a esta categoria. Expande-se 

em muitos aspectos, como a função social do contrato, que é na sua formulação 

uma inovação muito importante do Código Civil. 

Também o direito autoral tem uma função social: não é, dissemos, 

uma soberania, não é absoluto. Deve ser exercido de maneira que a vantagem 

pessoal se combine com a social. É um campo importantíssimo de revisão, 

afastando o entendimento tacanho de um direito sujeito ao arbítrio do titular 

como critério único. 

Dado o necessário assentamento de um Código em princípios gerais, 

logo se manifesta que o direito autoral n«o existe ñporque simò: para sujeitar uma 

                                                           
4
 Cfr. o nosso Sociedade da informação e liberdade de expressão, in ñDireito da Sociedade da Informa­«oò, 

vol. VII, APDI/Coimbra Editora, 2008, 51-73; e na ñRevista da Faculdade de Direito de Lisboaò, XLVIII 

(2007), n.
os 

1 e 2, 9-29, n.º 8, em que referimos uma decisão do Tribunal Constitucional alemão que admitiu 

longas transcrições de Berthold Brecht por outro dramaturgo, Heiner Müller, por considerar que a citação é 

também um meio de expressão artística, quando a obra em que se concretiza é ela própria uma obra 

artística. 
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obra ao arbítrio de um titular. Tem de ter uma justificação e uma função próprias, 

como todo o direito. 

Por isso, se se subordina a obra a um exclusivo, este encontra por 

natureza um limite na sua própria função. É importante que a lei o esclareça, 

porque se enfrenta um tendência persistente de reduzir o direito patrimonial a 

um monopólio que não careceria de qualquer justificação. 

O Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos português 

disp»e no art. 67/2: ñA garantia das vantagens patrimoniais resultantes dessa 

exploração constitui, do ponto de vista econômico, o objeto fundamental da 

prote­«o legalò. Um preceito muito semelhante consta hoje da lei de Direito 

Autoral da China. 

Seria bom que a lei brasileira acentuasse a funcionalidade econômica 

do exclusivo patrimonial do autor. Permitiria o enunciado de um princípio 

verdadeiramente fundamental, que distinguiria entre subordinação funcional e 

monopólio arbitrário 5. 

Há que fazer uma observação importante. Do fato da subordinação do 

Direito Autoral a princípios gerais não deriva que se devam repetir na LDA os 

grandes princípios da ordem normativa ï particularmente os que constam do 

Código Civil, como diploma dominado por cláusulas gerais. 

O Código Civil é universalmente aplicável na ordem jurídica brasileira, 

salvo razão em contrário. Abrange natural e integralmente as relações autorais, 

como relações de Direito Privado. Duplicar na LDA os princípios do Código Civil 

quando não houver razão justificativa só prejudica, uma vez que suscitaria 

imediatamente argumentação a contrario: se certos princípios são contemplados 

e outros não, pretender-se-á que isso significa que só esses são aceites; se se 

dá redação diferenciada na LDA, argumentar-se-á fatalmente que o 

entendimento da LDA é diverso. Seria argumentação falaciosa, mas 

seguramente que seria esgrimida em todos os pleitos judiciais. 

O máximo que se poderia tolerar seria uma mera declaração, caso se 

entendesse necessário, dessa aplicabilidade. Poderia surgir no início de uma 

disposi­«o em que se estabelecesse: ñSem preju²zo dos princ²pios gerais da 

                                                           
5
 Por isso, observamos no nosso Direito Autoral, 2.ª ed., Renovar, Rio de Janeiro, 1997, que, 

tendencialmente, ñum ato que n«o possa prejudicar em nada a explora­«o econ¹mica da obra ®, por for­a da 

teleologia legal, um ato livreò: n.Ü 110 III. 
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ordem jur²dica, nomeadamente dos constantes do C·digo Civil, ...ò. Mais do que 

isto só se justificaria topicamente, quando se quisesse atribuir in casu um 

contorno diferente a um princípio geral. 

 

4. Direito Autoral e informática 

A revolução informática atingiu profundamente o Direito Autoral. 

Após uma primeira fase de contraste total de opiniões, prevaleceu a 

tese de que às novas realidades, trazidas sobretudo pela meteórica expansão da 

internete, seriam aplicáveis tal qual as regras vigentes do Direito de Autor. Assim 

se procedeu no domínio dos programas de computador e das bases de dados 6. 

Mas a corrente vitoriosa em breve se negou a si mesma, porque rapidamente se 

multiplicaram as regras específicas do digital, que evidenciaram que a 

suficiência efetiva do Direito Autoral preexistente não era tão linear assim. Basta 

pensar no Digital Millenium Copyright Act norte-americano. 

No Brasil, a própria Lei n.º 9609, de 19 de Fevereiro de 1998, sobre 

programas de computador, ilustra esta asserção. Marca até mais profundamente 

a diferença, uma vez que se não afirma que o programa de computador é uma 

obra literária, mas sim que o regime das obras literárias é aplicado aos 

programas de computador, ñobservado o disposto nesta Leiò; e a pr·pria 

disciplina é autonomizada da Lei dos Direitos Autorais (LDA), embora tenham a 

mesma data 7. 

Nos anos seguintes, avançou-se pouco na regulação da informática, 

havendo que referenciar algo sobre bases de dados, criptografia e certificação... 

Projetos de lei sobre comércio eletrônico arrastam-se com poucas perspectivas 

de êxito há mais de 10 anos no Congresso. 

Como proceder então? Deverá a lei sobre Direito Autoral acolher a 

matéria da Informática? 

Seria uma revolução legislativa. Não parece que os atuais 

movimentos para a revisão da lei possam suportar as delongas de uma 

preparação adequada de semelhante alteração dos quadros básicos. 

                                                           
6
 Mas não já no das topografias dos produtos semicondutores, que acabaram por cair no âmbito do Direito 

Industrial (express«o que preferimos ¨ corrente, ñPropriedadeò Industrial). 
7
 Semelhantemente, o Dec.-Lei português n.º 252/94, de 20 de outubro, sobre proteção jurídica dos 

programas de computador, disp»e no art. 1/2 que ñaos programas de computador que tiverem car§cter 

criativo ® atribu²da protec­«o an§loga ¨ conferida ¨s obras liter§riasò. 
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Há uma razão suplementar que nos leva a afastar uma solução que 

pareceria em abstrato a ideal. O Direito da Informática abrange vários sectores 

ou sub-ramos. Para os nossos fins, basta distinguir o que pode ser epigrafado 

como o Direito Intelectual da Informática, do Direito do Comércio Eletrônico. 

O aproveitamento da rede mundial da internete para a realização do 

comércio foi intencionalmente prosseguido como um objetivo político prioritário 

dos Estados Unidos da América, via G-7, logo desde os primeiros tempos. Hoje 

constitui um domínio bem assente, com o seu Direito próprio e até originando 

uma atividade fluorescente, sobretudo nos países líderes, a nível mundial. 

Mas o Direito do Comércio Eletrônico não é Direito Autoral. Quando 

se regulam os contratos em rede, por exemplo, não deparamos com o Direito 

Autoral, mas com o Direito Comercial ou Direito Civil dos negócios. Não teria por 

isso sentido elaborar uma LDA que englobasse domínios tão distintos do Direito 

Autoral como a assinatura eletrônica e a certificação a par da disciplina dos 

direitos autorais. 

Resta o outro sector assinalado do Direito da Informática, o Direito 

Intelectual da Informática. Mas nem este é necessariamente Direito Autoral. 

Inclui as topografias dos produtos semicondutores mas a estas não 

correspondem no Brasil direitos autorais mas antes direitos industriais, tal como 

na Europa e em muitos outros países. Os próprios nomes de domínio, que não 

são uma coisa nem outra, criam muito mais problemas de Direito Industrial que 

de Direito Autoral. 

Enfim, temos questões em que se poderia debater uma natureza 

ñautoralò do Direito da Inform§tica, uma vez que t°m sido atribu²dos sobre bens 

informáticos exclusivos intelectuais que representam pelo menos um análogo 

dos direitos autorais. 

Receamos porém que os tempos não estejam ainda maduros no 

Brasil para uma consolidação legislativa neste domínio. Matérias básicas sobre a 

associação de conteúdos, a criminalidade eletrônica, a transmissão e 

reprodução de conteúdos em rede e o acesso, descarga e partilha estão longe 

de ter atingido uma fase de sedimentação sequer no plano das concepções 

básicas. Perturbaria assim gravemente o trabalho que se pretende realizar 

(receamos mesmo que o inviabilize) a ambição de incluir também esta matéria. 

Por isso, parece-nos avisado proceder agora à reforma do acervo clássico do 
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Direito Autoral, remetendo expressamente a regulação específica das matérias 

de Direito Intelectual da Informática para disciplina posterior. Isso permitiria 

avançar gradualmente na regulação dos aspectos mais carecidos do Direito da 

Informática, consolidando as faculdades implicadas, estabelecendo os limites 

específicos e dando bases para comprovar a natureza jurídica das regras deste 

sector. 

O que dizemos não deve porém ser interpretado no sentido que a lei 

do Direito Autoral deva omitir qualquer referência à informática. Muito pelo 

contrário. Deverá referi-lo sempre que isso se revelar necessário à configuração 

das regras autorais. O que não deve é ceder à tentação de ser exaustiva, desde 

logo na abrangência de todos os aspectos que no digital possam ser referidos ao 

Direito de Autor. 

Ilustremos o nosso pensamento. Quando se indicam as faculdades 

compreendidas no Direito Autoral, seria incompreensível que se não referisse o 

direito de disponibilização da obra ao público pela colocação em rede. É um 

aspecto fundamental no mundo de hoje. Mas já não teria justificação que se 

partisse para a determinação da natureza jurídica dos sítios na internete, que 

não apresenta a mesma indispensabilidade de regulação na lei autoral geral. E 

igualmente assim em muitas outras questões. 

Um exemplo de intervenção oportuna com grande relevância no 

digital é-nos dado pelo estabelecimento da disciplina das obras órfãs. 

Designam-se obras órfãs aquelas cujo autor seja desconhecido, ou com quem 

não se consiga estabelecer contato, ou só o seja possível fazer com tantos 

custos que tirem interesse à utilização da obra, nos casos em que essa 

autorização é necessária. 

A questão foi trazida à ordem do dia pelos projetos de criação de 

grandes bibliotecas digitais, que colocassem em rede o acervo cultural existente. 

Em vários países se chegou já a um ponto muito adiantado de solução, 

particularmente nos Estados Unidos da América. O Brasil tem toda a base de 

comparação para elaborar a sua própria solução, numa posição precursora em 

relação à imensa maioria dos países. 

A solução deveria levar em qualquer caso a uma liberdade de 

utilização, conjugada com a salvaguarda dos direitos de autor. Nem precisava de 

ser específica do digital, uma vez que nada impede que funcione também no 
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domínio clássico do Direito de Autor. Dela resultariam vantagens para todos: 

para a Cultura, pois essas obras estariam de outro modo inertes, para os 

utilizadores, que venceriam situações de impedimento total, e até para o próprio 

autor, que poderia vir a beneficiar com o aproveitamento feito da sua obra. 

Quanto ao modo concreto de garantir estes direitos, as opções são 

várias. Fazemos a sugestão de que se imponha a quem disponibiliza a obra órfã 

uma caução, mobilizável quando e se o titular retomasse o contato. Pensamos 

ser o esquema mais simples, assegurando totalmente os interesses do autor 

sem prejudicar a utilidade social da obra em causa. 

Poderia também aproveitar-se a oportunidade para remediar a 

incompreensível ausência de previsão de limites no digital. Simplesmente, isso 

não deverá ser prosseguido através de um enunciado taxativo, que levaria anos, 

mas através de uma cláusula geral. Por mais delicado que seja ï e é-o 

realmente ï, é seguramente menos demorado que a previsão da pluralidade de 

limites específicos, que pressupõe a enumeração prévia das faculdades também 

específicas a que se aplicam. E nada impede no Direito Autoral que se proceda 

à limitação através de cláusulas gerais, como teremos oportunidade de 

comprovar seguidamente. Uma cláusula geral compreensiva supriria a instante 

ausência de disciplina adequada do digital neste domínio. 

 

5. O folclore 

Certos institutos têm sido aproximados do Direito Autoral, sem se 

integrarem porém na estrutura fundamental deste. Referimos em particular o que 

respeita ao folclore, abrangendo a generalidade das expressões culturais 

tradicionais. 

O estatuto jurídico deste tem sido muito discutido, defrontando-se 

posições radicalmente opostas. Sem entrar na disputa substancial, a hipótese de 

uma integração da disciplina do folclore na Lei do Direito Autoral será 

defensável? 

Pensamos que não. Qualquer que seja a posição a adotar quanto à 

tutela do folclore, o que parece seguro é que a proteção do folclore não se faz a 

título de direito de autor. Não há um direito de autor, pois este assentaria 

nuclearmente num ato de criação que só pode ser individual ï sem embargo de 
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toda a criação ser condicionada pelo meio cultural envolvente ï, que se 

recompensa com a atribuição ao criador dum exclusivo por tempo limitado. 

A disciplina do folclore, a existir, deverá constar antes de lei 

autônoma. Não se submete aos princípios gerais do Direito Autoral, pelo só 

perturbaria a mistura das disciplinas respetivas. 

Em posição paralela ao folclore estarão outras expressões culturais 

tradicionais a que porventura se pretenda dar proteção, do patrimônio cultural 

mobiliário à intervenção do Estado na defesa da integridade das obras de 

elevado valor cultural tombadas no domínio público. 

 

6. Os direitos conexos 

Tradicionalmente, a regulação do direito de autor é associada à dos 

direitos conexos. 

Esta associação não está em crise. Não há que a discutir, apenas que 

ter consciência das diferenças. 

As dificuldades resultam da falta absoluta de conteúdo substancial da 

expressão direitos conexos. São conexos porquê, ou a quê? O âmbito da 

categoria é indefinido. 

Há então que indagar que realidades merecem ou não ser 

subsumidas a esta epígrafe. 

Fixemo-nos nas três categorias tradicionais que não são contestadas: 

os direitos dos artistas intérpretes e executantes, dos produtores de fonogramas 

(a que alguns países associam os de videogramas) e os organismos de 

radiodifusão. 

Na disciplina desta matéria, há que ter em conta uma tendência 

inspirada pelos Estados Unidos da América, de assimilar progressivamente os 

direitos conexos ao direito de autor, tendo como objetivo final uma identificação 

de regime jurídico. Isto porque todos eles estão hoje igualmente tratados como 

mercadorias. Os aumentos recentes de duração de proteção dos direitos dos 

artistas e consequentemente dos produtores de fonogramas nos Estados Unidos 

(e por reflexo na Comunidade Europeia) traduzem esse desiderato. 

É lógico. Mas não é desejável. 

Primeiro porque, das três categorias indicadas, duas são 

empresariais. As entidades empresariais também devem ser protegidas, mas é 
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desproporcionado dar-lhes a mesma proteção que a uma atividade humana, cujo 

privilégio sempre foi justificado por a obra ter na sua base a alta dignidade do ato 

de criação. 

Mesmo no que respeita aos direitos dos artistas (que têm funcionado 

na realidade como o isco para se conseguir o aumento logo associado da 

proteção dos produtores) a assimilação não se justifica. Uma proteção de 

execuções ou interpretações por 70 anos mediante um exclusivo, como 

acontece na lei atual, é de duvidosa justificação. Não se pode pensar que o 

progresso do Direito Intelectual se obtém pela via do sentido único do aumento 

sem limite à vista dos prazos e meios de proteção, reduzindo cada vez mais os 

espaços de livre diálogo da coletividade. 

É assim que vimos na Europa o aumento do prazo de proteção de 50 

para 70 anos ser justificado por considerações como o artista poder estar ainda 

vivo decorridos 50 anos da sua presta­«o. S«o considera­»es ñprevidenci§riasò, 

digamos assim, que nada têm que ver com os fundamentos verdadeiros dos 

exclusivos intelectuais. 

O mais importante, porém, está na reponderação do regime vigente. 

Há que evitar remissões puras e simples do direito de autor para o dos direitos 

dos artistas, ou das regras destes para o dos produtores de fonogramas ou para 

os organismos de radiodifusão. Cada um tem a sua natureza específica e o fato 

de todos darem um exclusivo não implica por si uma assimilação. O direito do 

artista é diferente do do autor porque não é criação e o dos produtores de 

fonogramas e dos organismos de radiodifusão é diferente do dos artistas porque 

são entidades empresariais. 

Uma regra como a do art. 89 LDA atual, remetendo ñno que couberò 

para as regras do direito de autor, não parece adequada, porque foge ao 

problema e faz recair o ônus da destrinça sobre a prática, que não tem 

condições de o satisfazer com segurança. 

Um sector particularmente delicado é o dos limites dos direitos 

conexos. A uma natureza diferente correspondem necessariamente limites 

diferentes também. Mas a lei atual não tem uma palavra sobre limites próprios 

dos direitos conexos. 
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Fazer uma boa lei não é tarefa instantânea. Vai-se realizando por 

contributos sucessivos, muitas vezes ao longo de gerações. Era bom que tudo o 

que estivesse ao alcance desta revisão não deixasse de ser feito. 

 

7. Um Código de Direito Autoral? 

As observações precedentes dão-nos o ensejo para abordar um novo 

aspecto. 

Uma lei geral sobre Direito Autoral deve oferecer a perspectiva mais 

abrangente possível sobre este domínio. Seria exceção, como dissemos, o 

Direito Autoral da Informática. 

Aspectos que têm quedado em leis extravagantes devem ser-lhe 

reconduzidos em cada reforma geral da lei, sempre que possível. 

Assim, o ñRegistro das Obras Intelectuaisò ® previsto nos arts. 18 a 21 

da Lei n.º 9610, mas é-o essencialmente por remissão para a Lei n.º 5988, 

antiga lei dos Direitos Autorais, que nesse âmbito escapou à revogação. 

Não se justifica esta fragmentação. A informação do público não é 

favorecida com a remissão para uma lei revogada e a dispersão é por si nociva 

para a coerência do sistema. O registro é uma peça necessária para a 

apreensão da estrutura autoral, particularmente no que respeita ao 

esclarecimento dos efeitos que tem sobre os direitos a ele sujeitos 8. 

É possível que o legislador de 1998 se tenha deixado impressionar 

pelo caráter algo institucional e regulamentar daquelas disposições da Lei n.º 

5988. 

Mas isso não deveria constituir obstáculo à unificação legislativa. Uma 

lei de Direito Autoral deve conter os quadros básicos do sistema. Mas pode ser 

complementada por leis extravagantes, como tantas vezes acontece. Assim, a 

nova lei deveria absorver tudo o que fosse substantivo, mas poderia remeter 

para diploma complementar aspectos de organização e funcionamento dos 

serviços. 

Outros sectores devem igualmente ser repescados para um diploma 

nuclear. Há variada legislação avulsa, nomeadamente em matéria de direitos 

conexos. Deveria ser reconduzida quanto possível ao texto básico. 

                                                           
8
 Mais precisamente, dos que não tem. É falsa a arreigada crença que qualquer peça, mesmo meramente 

técnica, passa a ser protegida pelo Direito de Autor se for levada ao registro autoral. 
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E isto nos leva a dar um passo mais e perguntar: e porque não um 

Código de Direito Autoral? 

Um Código é uma lei que contém a disciplina fundamental, coerente e 

integrada de um sector da ordem jurídica, com base em princípios gerais. O 

movimento de renovação desejado poderia orientar-se nesse sentido. É 

indiscutível a existência de princípios gerais que estruturam o ramo do Direito 

Autoral: carecem apenas de uma formulação adequada, particularmente quando 

estão em causa orientações que não têm sido convenientemente apreendidas. 

Teremos oportunidade de desenvolver adiante alguns aspectos que parecem 

importantes. 

Um Código não pretende ser uma lei exaustiva. O Código 

paradigmático, o Código Civil, é compatível com numerosas leis 

complementares, aluguel, multipropriedade imobiliária, estatuto do menor, 

quantas outras... Tem porém de iluminar suficientemente os vários quadrantes 

que compreende. Também este trabalho complementar pode ser feito. Diremos 

adiante algo mais sobre capítulos a desenvolver, preenchendo omissões da 

atual LDA. 

A questão não é apenas de nomes. Um código chama a atenção para 

a importância e unidade da matéria. O Direito Autoral é hoje um ramo 

significativo do Direito. Um Código tem a responsabilidade de o exprimir, 

incentivando à formulação científica dos princípios fundamentais. 

Com isto torna-se possível sugerir que a reforma da lei conduza a 

prazo a um Código do Direito Autoral. Acentue-se que pensamos num Código 

pelo seu conteúdo, e não apenas num soi disant Código, pela designação que 

lhe for dada. 

É um desafio, que pode ser tomado como objetivo dos trabalhos de 

reforma. Não tem de ser um objetivo imediato. Haverá ainda um longo caminho 

a percorrer, mediante revisões e aditamentos setoriais. Em qualquer caso, a 

formulação final de um código pode iluminar e unificar a tarefa de reforma que se 

enseja. 

 

8. O exclusivo por tempo limitado 

O conteúdo essencial dos direitos intelectuais consiste na atribuição 

dum exclusivo. 
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Um exclusivo é um privilégio. Dos privilégios conserva-se má memória 

histórica. No ponto de vista patrimonial traduz-se num monopólio, que afronta as 

tendências universais para o comércio livre. É assim paradoxal que enquanto se 

derrubam os monopólios comerciais se expandam incessantemente os 

monopólios sobre bens intelectuais. 

A justificação vai-se buscar às proclamadas alta dignidade da criação 

e da invenção. Mas é estranho que numa economia capitalista surja este serôdio 

desvelo pelo autor e pelo inventor. Na realidade, explica-se antes porque os 

direitos intelectuais revertem afinal, direta ou indiretamente, para as empresas, 

enquanto os autores e artistas e os inventores ficam perante estas cada vez 

mais desfavorecidos. 

A atribuição dum exclusivo tem de se apoiar numa fundamentação 

muito sólida. Não é esta a altura azada para a ponderar. Em qualquer caso, 

deve haver um interesse coletivo que justifique o privilégio outorgado. Isso 

implica que os direitos intelectuais nunca possam ser considerados direitos 

absolutos, no sentido de direitos sem limites. 

O primeiro limite está no caráter temporário do exclusivo. Logo a 

Constituição norte-americana, ao prever o exclusivo do escritor e do inventor, 

imp»e que seja concedido ñpor tempo limitadoò. 

ñPor tempo limitadoò n«o quer simplesmente dizer que n«o ® 

perpétuo: significa antes de mais que só por ser dado por um número reduzido 

de anos. Infelizmente, este sentido racional está sendo obnubilado e os prazos 

são empolados cada vez mais. É assim que a Supreme Court norte-americana, 

ao apreciar a impugnação da lei que prorrogava por 20 anos todos os prazos do 

direito autoral 9, não se impressionou, limitando-se a declarar que a matéria era 

da competência do Congresso! 

No Direito brasileiro os prazos em matéria autoral estão fixados em 70 

anos (pós-morte para o direito de autor). Não é a altura de os rever, embora se 

chegue a resultados desproporcionados: a obra dum autor que cria aos 20 anos 

atinge com facilidade 150 anos efetivos de proteção 10, já em benefício da 5.ª 

geração! Isto não é um prazo limitado. 

                                                           
9
 Para evitar a queda no domínio público do exclusivo sobre as figuras da Disney (que remontam ao início 

do século passado!). 
10

 Dado o aumento progressivo da duração da vida humana. 
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Não se tratando de rever a lei, há em todo o caso que ser muito 

cuidadoso para evitar as muitas maneiras, abertas ou enviesadas, de aumentar 

ainda estes prazos. Não há nada que o justifique. Fica assim feita esta 

prevenção geral. 

 

9. A obra e os critérios de atribuição do exclusivo 

O direito de autor tem por objeto uma obra intelectual, nas 

modalidades de obra literária ou artística. 

O art. 7 LDA contém um enunciado exemplificativo de obras. Não 

suscita grandes problemas, nesta fase. Apenas se advertirá contra a 

incorporação de realidades meramente técnicas no âmbito das obras 

intelectuais. É assim que a lei brasileira contém tradicionalmente a referência às 

obras de engenharia: art. 7 X LDA. É uma realidade técnica, não uma obra 

literária nem artística. Seria desejável que a referência fosse suprimida; ou pelo 

menos, que a previsão de obras desta índole não fosse ampliada. 

Segue-se a atribuição da obra. Os arts. 11 e seguintes regulam a 

autoria. 

Aqui há que distinguir o autor e o criador intelectual da obra. O art. 11 

define autor como ña pessoa f²sica criadora da obra liter§ria, art²stica ou 

cient²ficaò 11. Est§ definindo o criador intelectual; mas o termo ñautorò ® tamb®m 

usado para designar qualquer titular do direito de autor, originário ou derivado, 

seja pessoa física ou pessoa jurídica. 

O art. 11 pareceria limitar a atribuição originária à pessoa física. O § 

¼nico amplia a prote­«o ¨ pessoa jur²dica, ñnos casos previstos nesta Leiò. 

Pode haver atribuição originária do direito de autor a pessoas 

jurídicas? O § único nem o prevê nem o impede: poderá ser interpretado no 

sentido de permitir esta atribuição. É importante que assim se entenda, porque 

se a atribuição não for originária haveria a passagem preliminar do direito autoral 

pelo patrimônio do criador ou criadores intelectuais, com as consequências 

desfavoráveis e decerto não desejadas por lei de semelhante pertença, 

nomeadamente a de ficar gravada pelas dívidas do criador intelectual. 

                                                           
11

 Seria mais correto referir apenas ñobra liter§ria ou art²sticaò. As obras protegidas ou s«o liter§rias ou 

artísticas (art. 1 da Convenção de Berna), embora possam provir dos domínios literário, científico ou 

artístico (art. 2/1 da mesma Convenção). 
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É o que se passa na obra coletiva. A obra coletiva é a obra de 

empresa: resulta de uma organização de meios para o efeito da criação. A 

criação é manifestação exclusiva do espírito humano, mas a obra final resultante 

não pode sem artifício ser atribuída a nenhuma pessoa física interveniente, mas 

sim à própria empresa. 

A obra coletiva vem prevista especificamente no art. 17 LDA, mas de 

maneira insuficiente. A preocupação principal foi a de assegurar a proteção das 

participações individuais na obra coletiva, no seguimento aliás da previsão do 

art. 5.XXVIII a da Constituição, mas ficam muitos outros aspectos por regular. 

Outra lacuna significativa da lei atual encontra-se na obra feita para 

outrem. A matéria era regulada no art. 36 e outros da Lei n.º 5.988. Suscitavam-

se problemas, não só pela complexidade natural da situação como pelo fato de a 

lei os ter agravado, estabelecendo uma problemática co-autoria irregular 12. 

A Lei n.º 9.610 resolveu a questão de maneira simplista: suprimiu a 

referência. Deixa mais que uma lacuna, deixa um buraco, porque as relações 

entre as partes requerem um mínimo de disciplina legal: remeter para o acordo 

das partes é deixá-las no vazio. Tampouco a grande diversidade e complexidade 

das situações permite confiar numa valoração espontânea pelos princípios 

gerais. Este é pois um dos pontos em que é urgente uma intervenção do 

legislador. 

 

10. A disciplina da autonomia privada 

No que respeita à sistemática fundamental da lei, permitimo-nos fazer 

uma ligeira observação. 

O Direito de Autor 13 é susceptível da divisão normal dos ramos do 

Direito, entre uma parte geral e uma parte especial. Na parte especial caberia a 

regulação de utilizações concretas ï a cinematografia, a edição e assim por 

diante. Poderiam depois acrescer institutos complementares gerais, como a 

gestão coletiva e a orgânica administrativa pertinente. 

Não é isso porém que encontramos na divisão básica da LDA. 

Misturam-se aspectos gerais com aspectos especiais. O sistema tem 

inconvenientes, porque o que é fundamental pode assim passar despercebido. 

                                                           
12

 Cfr. o nosso Direito Autoral cit., n.
os

 68 e segs. 
13

 Abstraindo portanto agora dos direitos conexos. 
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É particularmente importante o que respeita à autonomia privada em 

matéria de Direito de Autor. 

Não é que a LDA não considere os negócios jurídicos sobre direito de 

autor. Assim, os arts. 49 a 52 comp»em um cap²tulo intitulado ñDa Transferência 

dos Direitos de Autorò: a transfer°ncia ou cess«o prevista ® negocial. Logo a 

seguir abre-se o t²tulo ñDa Utiliza­«o de Obras Intelectuais e dos Fonogramasò, e 

aí se regulam contratos de Direito Autoral, a começar pela edição. 

Mas a falta de distinção da Parte Geral e da Parte Especial induz a 

uma disciplina insatisfatória da matéria. 

Fala-se sempre da transferência ou cessão de direitos. Poderia ser 

total ou parcial. Mas nunca se caracteriza o contrato de Direito de Autor em si. 

O problema que logo se defronta consiste em saber se os contratos 

celebrados a propósito de direitos autorais são verdadeiros contratos de Direito 

Autoral ou, pelo contrário, produzem efeitos meramente obrigacionais. No 

primeiro caso, deles emanariam efeitos erga omnes: no segundo, produziriam 

apenas efeitos inter partes. Ora, a LDA não fornece nenhuma pista para fundar 

uma distinção. 

Outro problema reside na figura da oneração. A LDA, nos arts. 49 a 

52, recorre à técnica antiquada da transmissão ou cessão total ou parcial; os 

negócios de pretensa oneração cairiam então na transmissão parcial de 

faculdades. Nada porém é regulado, nomeadamente no sentido de apurar se 

semelhante cessão parcial se deve ter como um desmembramento definitivo, ou 

se o direito-base se recompõe quando o direito fragmentário se extingue. 

Por outro lado, a regulação da LDA manifesta uma acentuada 

unilateralidade neste domínio. 

Logo o art. 4 disp»e: ñInterpretam-se restritivamente os negócios 

jur²dicos sobre os direitos autoraisò. E como se n«o bastasse, a previsão é 

prolongada no art. 49 VI, segundo o qual, ñn«o havendo no contrato 

especificações quanto à modalidade de utilização, o contrato será interpretado 

restritivamente, entendendo-se como limitada apenas a uma que seja aquela 

indispensável ao cumprimento da finalidade do contratoò. Porqu° s· uma? E se 

forem duas ou mais as indispensáveis? 
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Estas disposições são manifestação de um entendimento do Direito 

Autoral como um direito de privilégio, agravando ulteriormente o privilégio que 

por natureza caracteriza o exclusivo. 

Mas o Direito Autoral é um Direito como qualquer outro, submetido às 

regras gerais de interpretação e aplicação dos negócios jurídicos em tudo o que 

não for contrariado pela natureza da relação estabelecida. 

Sendo assim, o contrato de Direito Autoral deve ser interpretado, não 

numa preconceituosa atitude restritiva, mas numa base objetiva. O que há que 

procurar é a determinação da finalidade do contrato (Zweckübertragunstheorie). 

À luz dessa finalidade, haverá seguidamente que apurar quais as faculdades 

que se devem considerar atribuídas e quais não. 

Curiosamente, já o art. 49 VI dá uma abertura a este entendimento. 

Manda interpretar restritivamente, mas de seguida acrescenta, entendendo-se 

como limitada a uma ñindispens§vel ¨ finalidade do contratoò. H§ apenas que 

afastar o acento mesquinhamente sect§rio (ñapenas a umaò) da previs«o e 

afirmar como critério básico que o contrato abrange tudo o que for necessário à 

obtenção da sua finalidade e nada do que por aquela não for abrangido. 

A autonomização da matéria da autonomia privada dá o campo 

adequado para que estas questões básicas tenham a disciplina que lhes é 

devida. 

 

11. O direito pessoal (ñmoralò) de autor 

Passemos à análise do conteúdo de direito autoral. Comecemos pela 

vertente pessoal. Por influência francesa, generalizou-se a má terminologia 

ñdireito moralò, que na l²ngua portuguesa ® inaceit§vel. 

A matéria é versada nos arts. 24 a 27 LDA, de forma genericamente 

satisfatória. 

O grande perigo neste domínio está no abuso consistente na 

transformação deste direito pessoal, cujo fundamento deve estar em 

considerações ligadas à defesa da personalidade, numa espécie de 2.º direito 

patrimonial de autor. É muito próprio da ordem jurídica francesa e deve ser 

categoricamente rejeitado. 

Em França atribui-se perpetuidade ao direito pessoal. É uma 

pretensão absurda, pois é irrealista. Aplicada retroativamente, seria como admitir 
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que um alegado descendente de César possa invocar direitos morais sobre De 

bellum galicum... Só poderia esconder sob a invoca­«o de interesses ñmoraisò a 

prossecução de interesses patrimoniais. 

A LDA não acolhe esta pretensão bizarra. Mas contém um trecho 

menos claro que pode ser reparado. Diz-se no art. 24 § 2.º que complete ao 

Estado a defesa da integridade e autoria da obra caída no domínio público. Dá a 

ideia que se trata ainda de um aspecto do direito pessoal. Não é. O direito 

pessoal extingue-se simultaneamente com o direito patrimonial. O Estado 

intervém para defesa da Cultura, e não para defender faculdades pessoais. Por 

isso, a imensa maioria das obras não são sequer abrangidas, porque não têm 

valia cultural 14. Caberia à lei caracterizar claramente o título da intervenção do 

Estado. 

Um problema grave consiste na subordinação ou não do exercício das 

faculdades pessoais a razões éticas. A Convenção de Berna, no art. 6 ï bis/1, 

consagra o direito de o autor reivindicar a paternidade da obra e de se opor a 

qualquer deforma­«o, mutila­«o ou outra modifica­«o ñque possam prejudicar a 

sua honra e a sua reputa­«oò. Exige pois um fundamento ético. Já a lei francesa, 

tão empolada, não reclama fundamento nenhum. O exercício do direito pessoal 

poderia assim ser totalmente arbitrário. 

A LDA só requer fundamento ético no que respeita aos direitos à 

integridade da obra e de retirada. Tem razão em fazê-lo, mas peca por defeito: 

assim deve acontecer também no direito de modificação da obra, que é até 

particularmente gravoso, porque permite modificar a obra mesmo quando o autor 

deu já autorização a outrem para a utilizar na forma precedente. Por outro lado, 

prev° o direito de retirada, quando a obra implicar ñafronta ¨ sua reputa­«o e 

imagemò. £ pouco. Deveria aditar a mudan­a de convic­»es do autor que 

justifique o repúdio da obra na versão precedente. 

Pelo contrário, os direitos à menção da designação, de inédito e de 

acesso não requerem a invocação de nenhuma causa justificativa. Concordamos 

com a posição legal. Trata-se de faculdades gerais que se manifestam neste 

setor, sem que seja necessário demonstrar a afronta à personalidade que a não 

satisfação representaria. 

                                                           
14

 Isso deriva da banalização do direito de autor. 
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Como dissemos, a LDA é genericamente correta neste domínio. Mas 

alguns ajustamentos iriam, cremos, melhorá-la substancialmente. 

 

12. O direito recai sobre a obra e não sobre o suporte 

Passando à esfera patrimonial, cabe fazer uma prevenção logo de 

entrada. 

O objeto do direito de autor é uma obra 15, a obra intelectual. Mas a 

obra intelectual é um bem incorpóreo. Não se confunde com o suporte em que 

porventura incarne nem precisa dele para existir. Um repentista produz uma obra 

e tem direito de autor, mesmo que não tenha fixação de espécie nenhuma. A 

questão é de prova, que se não confunde com a da determinação da obra. 

O art. 37 LDA dispõe que a aquisição de original ou de exemplar não 

confere ao adquirente qualquer dos direitos patrimoniais de autor, salvo 

disposição em contrário de contrato ou lei. Certíssimo. Mas seria útil acrescentar 

a inversa, que também é verdadeira: a titularidade do direito autoral, salvo 

exceção, não confere ao autor direito sobre os suportes da obra. Seja o original 

ou outros. 

Convém acentuá-lo, porque o empolamento do direito de autor leva 

cada vez mais a admitir direitos sobre o suporte material. Assim se passa 

quando se não admite o esgotamento, internacional ou local: o autor que 

lançasse a obra no mercado continuaria a ter o direito de controlar o destino dos 

exemplares (por isso se fala no droit de destination em França), podendo 

encarreirá-los para uns mercados e vedar noutros. 

Pensamos que esta pretensão é abusiva, pois pode implicar dar ao 

autor poderes anticoncorrenciais que nada justifica. 

Mas está longe de ser a única manifestação. Outra, importante, surge 

no chamado direito de sequência. 

O direito de sequência é definido no art. 38 LDA como o direito de o 

autor perceber 5% sobre o aumento do preço verificado em cada revenda de 

obra de arte ou manuscrito, sendo originais. Pode ter uma justificação 

específica, que é a de alguém fazer dinheiro com a obra do autor: dá-se-lhe essa 

participação no aumento do preço para compensar. Mas é um direito sobre um 

                                                           
15

 E o do direito conexo é uma prestação, como categoria abstrata de serviços. 
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exemplar ï o exemplar original ï e não sobre a obra em si. Donde, não é já 

direito de autor, mas um direito que recai sobre um suporte da obra ï o original. 

Deixando de parte a previsão do manuscrito, que se não justifica 

mais, têm-se invocado dificuldades de funcionamento do sistema e proposto que 

a participação passe a recair sobre o próprio preço, e não sobre o aumento do 

preço 16. 

Seja ou não fundado o ponto de partida, a conclusão é a nosso ver 

inaceitável. 

Se o autor pretende participar do preço de vendas ulteriores, feitas 

pelos subadquirentes do exemplar, não invoca direitos intelectuais, invoca 

direitos sobre o suporte. Tanto não são direitos intelectuais que só funcionam 

quando a obra ® original; se o n«o for, h§ o mesmo grau de ñutiliza­«oò da obra 

intelectual mas, como o suporte não é original, não há direito de sequência. 

As consequências do sistema são muito más. O adquirente de uma 

obra de arte poderá desfazer-se dela com grande prejuízo, porque o pintor 

passou de moda, por exemplo. Mesmo assim, verá a contrapartida ser ainda 

reduzida em 5% em benefício do autor. 

Não há nenhuma legitimidade para o estabelecer. Não há fundamento 

no direito de autor, porque o direito recairia sobre o original, que é um suporte. 

Passa assim a ser uma mera taxa a onerar o titular do suporte. É um tributo em 

benefício de particulares, que não tem qualquer suporte constitucional nem é 

internacionalmente imposto. 

Eis porque concluímos que a lei atual deve ser aperfeiçoada, mas não 

transfigurada em situação de índole diferente 17. Se porventura se concluir que 

não é praticável, então mais vale suprimir o direito de sequência que transformá-

lo num lucro de acaso atribuído ao titular do direito de autor. 

Surgem questões graves em caso de obra de arquitetura, quando se 

procura limitar os direitos do proprietário da construção invocando o direito de 

autor do arquiteto. Há-o de fato, mas tal direito não atinge o suporte ï a 

construção que foi realizada. O art. 26 LDA estabelece atualmente uma 

conciliação que permite o respeito do direito pessoal de autor do arquiteto. Ir 

                                                           
16

 Obtido em certos tipos de venda. 
17

 Foi a posição que defendemos no nosso O ñdireito de sequ°nciaò: sobre o pre­o ou sobre o aumento do 

preço?, in Revista da ABPI, n.º 101, Jul/Ago 2009, 41-47. 
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mais longe seria confundir o direito sobre a obra com o direito sobre o suporte: 

levaria no limite a proibir a demolição do edifício, com a consideração de que 

assim seria atingido o direito (de natureza pessoal, repare-se! 18) do autor do 

projeto. Na realidade, a obra intelectual nem sequer está dependente da 

subsistência do suporte. 

Infelizmente, o Código Civil foi por outro caminho e estabeleceu no 

art. 621 como princípio a proibição de o dono da obra introduzir alterações no 

projeto aprovado. É equivocado: com base num mau entendimento do objeto do 

direito de autor vai estabelecer-se uma limitação do proprietário que se pode 

revelar extremamente gravosa. Manoel Pereira dos Santos propôs a retomada 

do sistema da LDA 19. Cremos efetivamente que é indispensável fazê-lo. Vemos 

com satisfação que as Propostas do MINC reafirmam essa solução. Apenas 

perguntamos se não seria conveniente uma redação mais categórica, que não 

dê azo a que se venha pretender que o art. 621 CC não foi afinal revogado. 

 

13. O conteúdo do direito patrimonial 

Na vertente patrimonial, o direito de autor manifesta-se numa série de 

faculdades, que genericamente atribuem ao autor o direito de exploração 

comercial da obra. Não abrange o direito de sequência, porque este não recai 

sobre a obra mas sobre o suporte, como dissemos. Seria por isso bom que a lei 

o considerasse separadamente. 

O criador intelectual pode ter cedido a sua obra, ou esta ser logo 

originariamente atribuída a entidade diferente. Pode mesmo o titular originário 

ser uma pessoa jurídica, como acontece na obra coletiva. As obras mais 

valiosas, como as obras cinematográficas e audiovisuais em geral, muitas obras 

jornalísticas e de arte aplicada, e tantas outras, estão em geral sob o domínio, 

originário ou derivado, de outras pessoas que não o criador intelectual. 

De todo o modo, quando dissermos ñautorò estaremos referindo na 

realidade todo o titular de direito de autor. Esse é o sentido tendencial da lei. 

A reserva da exploração comercial ao autor faz-se normalmente 

subordinando as utilizações da obra ao consentimento do autor. São exceções a 

                                                           
18

 Embora sejam facilmente perceptíveis os interesses patrimoniais subjacentes. 
19

 Principais tópicos para uma revisão da Lei de Direitos Autorais brasileira, Revista da ABPI, n.º 100 

(Mai-Jun 09), 61 e segs., n.º 2.2. 
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esta situação normal os casos em que se estabelece um direito de remuneração 

do autor, perante utilizações que são permitidas pela própria lei. 

Neste domínio há que fazer duas prevenções: 

1. Não se podem expandir muito as hipóteses de direito de 

remuneração. Isso significaria transformar espaços de liberdade em espaços de 

utilização onerosa: a que acresceria a injustiça de se gravar indiscriminadamente 

o público, levando quase sempre a onerar todos, independentemente de usarem 

ou não o direito em causa. Voltaremos ao assunto. 

2. Não é lícito criar administrativa ou jurisprudencialmente direitos de 

remuneração. Como acabamos de dizer, implicam a transformação de espaços 

livres em espaços de exclusivo. Mas um exclusivo só pode ser criado por lei. 

Não seria mau que a própria LDA expressasse o princípio que os direitos de 

remuneração são apenas os estabelecidos por lei. 

A outra exceção à subordinação ao consentimento é representado 

pelas licenças não voluntárias. Estas são de duas ordens: 

ï licenças legais, quando atribuídas genericamente por lei 

ï licenças compulsórias 

Não aprofundaremos agora as licenças legais, cuja problemática pode 

ser versada quando referirmos os limites aos direitos. 

As licenças compulsórias (utilizamos a terminologia mais frequente) 

supõem o direito potestativo de terceiros as imporem ao titular e têm como 

contrapartida o direito de remuneração deste. 

Representam uma maneira importante de conciliação do exclusivo 

com o interesse coletivo. Permitem adicionalmente que, quando não há acordo, 

seja o juiz a reconhecer o direito e a fixar a remuneração adequada. Por isso 

não se justifica a desconfiança com que são recebidas por alguns setores. 

Um ponto nos parece importante acentuar. Não se pode erigir como 

um dogma o princípio que nenhuma utilização por terceiros é admissível sem 

autorização do autor. É um falso dogma, que perturba muitos raciocínios na 

matéria. Tudo se limita à demarcação do exclusivo atribuído por lei. Este pode 

ser mais ou menos vasto e modelar-se por tipos de faculdades e deveres de 

ordem muito diversa. Nada restringe à partida o recurso a estes meios de 

delimitação do direito para permitir o equilíbrio justo neste domínio. 
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14. Os ñlimites e exce­»esò 

Generalizou-se em textos internacionais o uso da express«o ñlimites e 

exce­»esò para referir as restri­»es aos direitos autorais. 

A razão é facilmente perceptível. Há quem considere todas as 

restrições excepcionais e consequentemente sujeitas ao regime gravoso da 

regra excepcional; e quem entenda que se trata de simples limites da atribuição, 

contidos em regras comuns. Os textos internacionais pretendem fugir à 

polêmica. 

A LDA prefere referir ñLimita­»esò. Faz a op­«o certa, a nosso ver, 

porque as restrições não são excepcionais. Pode haver entre elas regras 

excepcionais, mas isso pela natureza intrínseca da regra e não pelo simples fato 

de limitar um direito autoral: como se este fosse um absoluto e tudo o que o 

limitasse tivesse de ser considerado uma exceção! 20 

Pode ainda distinguir-se dentro das ñlimita­»esò: 

- utilizações livres 

- outras restrições. 

A diferença estaria em as utilizações livres serem não remuneradas e 

tendencialmente automáticas, enquanto outras restrições, como as licenças 

compulsórias, terem por contrapartida uma remuneração. 

Em qualquer caso, há que ter presente que os limites são 

constitutivos do direito autoral, exatamente nos mesmos termos e com a 

mesma dignidade das regras atributivas de poderes. O direito autoral é, 

como todos os direitos, a situação de vantagem resultante de um complexo de 

poderes e deveres que a constituem. 

A questão passa a ser outra: a de determinar a combinação ótima de 

poderes e deveres de que resulta a atribuição que se tem em vista. 

Sabendo-se que os interesses fundamentais em jogo são o interesse 

privado do autor 21 e o interesse coletivo no benefício social resultante da obra 

protegida, há que buscar a medida ótima de satisfação desses interesses, 

                                                           
20

 Não obstante, continua a afirmar-se tranquilamente que são exceções porque limitam um direito 

fundamental. É igualmente errado, porque também os direitos fundamentais são limitados por outros 

direitos e injunções constantes da Constituição. 
21

 Embora sem desconhecer que na prática a proteção outorgada vem a reverter essencialmente para a 

empresa de copyright. 
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portanto o ponto de equilíbrio, sem preconceitos à partida num sentido ou 

noutro. 

Ora, por este prisma, a atual LDA está muito longe de exprimir um 

equilíbrio. Os arts. 46 a 48, a quem caberia essencialmente realizar essa função, 

só muito relutantemente abrem espaços na absolutidade tendencial do direito de 

autor. E essas disposições são aplicáveis no que couber aos direitos conexos 

(art. 89). 

Tome-se por exemplo o art. 46 VIII LDA. Permite a reprodução, em 

quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, ou da obra 

integral, quando das artes plásticas... E se pretender reproduzir um soneto ou 

outra pequena composição em obra didática? Vamos cortar um verso ao soneto 

para não ficar a obra completa? Mas isso adultera completamente a integridade 

do soneto e frustra a finalidade didática da publicação. O mesmo acontece com 

a citação (inc. III), uma vez que é referida apenas a passagens de qualquer obra. 

E se for uma quadra? Ou uma estátua? 

Propostas de revisão da LDA ampliam de algum modo o círculo das 

limitações. No que respeita ao inc. VIII, passaria a referir utilização em vez de 

reprodução e a referir artes visuais em vez de artes plásticas. Mas a questão 

assinalada subsiste. Quanto à citação, passa a constar do inc. XII, mas o texto 

fica intocado. Tal revisão seria muito insuficiente, dada a magnitude dos 

problemas suscitados. 

Haverá maneira de ultrapassar este constrangimento, sem nos 

enredarmos numa discussão infindável a propósito de situações concretas? 

O sistema norte-americano recorre à cláusula do fair use, que permite 

uma adaptação às circunstâncias sempre em evolução, muito mais do que o 

permite um numerus clausus de limitações. Mas não é o nosso sistema, e seria 

irrealista pensar que este possa ser nesta altura revolucionado. 

Porém, se não é razoável pensar em trocar o elenco taxativo por uma 

cláusula geral, já nos parece que aquele elenco pode ser combinado com uma 

cláusula geral, para ganhar maleabilidade. 

Essa cláusula geral encontra-se no art. 13 do Acordo ADPIC / TRIPS, 

que generalizou o critério adotado pelo art. 9/2 da Convenção de Berna, que 

respeita ¨ reprodu­«o apenas. Admite restri­»es em ñcasos especiais que n«o 
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obstem à exploração normal da obra e não prejudiquem de forma injustificável 

os leg²timos interesses do autorò. 

Não há nada que se oponha a que a ordem jurídica brasileira adite à 

lista de exceções esta cláusula geral, que permite com as devidas cautelas 

enquadrar outros casos concretos, que seria impossível prever exaustivamente 

na lista geral. 

Esta sugestão dispensa-nos de um exame individualizado das 

previsões atuais e das sugestões de revisão. 

Ora bem: exatamente neste sentido vai o Projeto de revisão. Inclui 

uma cláusula em que admite outras utilizações para fins educacionais, didáticos, 

informáticos, de pesquisa ou para uso como recurso criativo, desde que 

subordinados à regra dos três passos 22. 

Pensamos ser muito positivo. A menor certeza que acarreta parece-

nos altamente compensada por ter rompido o colete de forças que desvirtua 

atualmente o Direito de Autor. 

Ainda outra observação geral não pode ser omitida. 

Não há apenas limites intrínsecos dos direitos autorais: há ainda os 

extrínsecos, que são os que resultam da coexistência destes direitos com 

outros igualmente consagrados. Nenhum direito é uma fortaleza isolada na 

ordem jurídica. Pelo contrário, justamente porque esta é uma ordem, todos os 

seus elementos formam um sistema, em que as partes contribuem para o todo e 

o todo se repercute sobre as partes. 

O Direito Autoral confronta-se com muitos direitos igualmente 

protegidos, a nível constitucional e infra-constitucional. Muitos deles são até 

hierarquicamente superiores, como as grandes liberdades asseguradas, de 

expressão, de informação, de acesso ao conhecimento, de ensino, de 

pesquisa... 23 

Havendo conflito, o esquema da ordem jurídica não se encontra num 

ñou tudo ou nadaò; n«o se salda por um esmagamento de uns direitos pelos 

outros, mas pela possível conciliação. Há que procurar as vias pelas quais os 

                                                           
22

 Art. 46 XIX LDA. 
23

 Até por isso é primário pretender que o direito de autor é um direito fundamental, pelo que todas as 

limitações são excepcionais e devem ser restritivamente entendidas. Confrontado com as liberdades de 

garantias fundamentais, é o direito de autor que é excepcional, ao atribuir um exclusivo. Mas dissemos já 

que a questão não é de esmagamento, mas de conciliação. 
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direitos recebam a máxima satisfação provocando o menor sacrifício de outros 

direitos igualmente protegidos. 

Isto significa que os vários direitos, na medida em que possam colidir, 

surgem perante os outros como limitações: impedem uma satisfação unilateral 

dos outros direitos. São por isso limites extrínsecos: não é necessário a lei 

autoral prevê-los, porque em qualquer caso surgiriam a exigir a necessária 

conciliação. 

Mas, embora estes limites se imponham mesmo sem previsão, isso 

não impede que a LDA os preveja. A escassez impressionante de referências 

aos limites extrínsecos entre os destinatários mostra que não está 

consciencializada esta realidade. Por isso propus e proponho que a LDA passe a 

fazer uma refer°ncia gen®rica a estas limita­»es, tipo ñsem preju²zo das 

limita­»es resultantes da colis«o com  outros direitos, ...ò. £ quanto basta para 

que estes limites extrínsecos deixem de ser ignorados. 

 

15. Dispositivos tecnológicos de proteção e acesso à informação 

em linha 

Os dispositivos tecnológicos de proteção são todos os que vedam ou 

condicionam o acesso e restringem de alguma maneira as possibilidades de 

utilização do conteúdo em linha. 

Na medida em que esse conteúdo é informação, esses dispositivos 

terão de ser confrontados com o princípio do acesso às fontes de informação. 

Se, além disso, considerarmos que há material protegido por direito 

de autor, acresce o direito de acesso as fontes culturais, pelo menos as relativas 

à cultura nacional (art. 215 da Constituição). Se esse material estiver protegido 

por direito de autor, haverá que conciliar os dispositivos de proteção com 

princípios como os da democratização do acesso aos bens da cultura (art. 215 § 

3.º IV). Além disso suscita-se a necessidade de conciliar semelhantes técnicas 

restritivas com o exercício das utilizações livres dos bens intelectuais em causa. 

Os dispositivos de proteção estão tutelados no art. 107, proêmio e 

incs. I e II. A sanção consiste na perda dos equipamentos utilizados e na muito 

violenta presunção: a indenização será devida no valor correspondente a 3.000 
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exemplares reproduzidos (art. 103 § único). A proteção é apresentada como se 

tivesse sido violada uma faculdade integrante do direito de autor 24. 

As consequências da utilização de semelhantes dispositivos são 

graves no que respeita ao acesso aos bens intelectuais. Hoje, podemos ler 

livremente em bibliotecas quaisquer obras, objeto atual ou não de direito de 

autor. Se a obra for porém publicada somente em rede, com acesso 

condicionado, o que era uma utilização livre passa a ser utilização onerosa. 

Como onerosa passa a ser a própria utilização em rede de obras caídas no 

domínio público. Na realidade, os dispositivos tecnológicos protegem a 

exploração comercial das obras, e para isso é indiferente que essas obras sejam 

ou não objeto do direito de autor. Sem que seja dito, mesmo o que era domínio 

público pode na prática tornar-se domínio reservado. 

A questão mais grave está porém na supressão de fato das restrições 

legais, mesmo daquelas que avaramente se elencam na LDA. A proclamação da 

liberdade torna-se oca, porque não há maneira de a exercer. 

Para o fazer, seria necessário que se permitisse ao público o 

contornamento ou neutralização daqueles dispositivos, na medida necessária ao 

exercício das limitações. A lei atual não o prevê. Pode negar-se a criminalização 

destas condutas por não caberem nos §§ dos arts. 184 e 186 do Código Penal, 

mas resta a previsão ilimitada (e que cremos inconstitucional) do corpo do art. 

184. De todo o modo, a situação é muito indefinida e exige esclarecimento. 

O esclarecimento é tanto mais importante quanto é certo que a 

Diretriz n.º 01/29 da Comunidade Europeia, depois de no art. 5 ter com grande 

relutância apontado as utilizações livres, no art. 6 cancela no digital a maioria 

destas limitações. O próprio direito de citação, que é o limite mais importante de 

todos, é suprimido! É necessário que a lei brasileira esclareça a situação. 

Nomeadamente, é necessário deixar claro se o que a lei prevê são direitos do 

usuário ou meros interstícios na regulação legal que o usuário poderá 

faticamente aproveitar enquanto existirem 25. 

A via alternativa consistiria em criar uma obrigação por parte do 

explorador da rede (que só rara e casualmente será o autor) de dar acesso aos 

                                                           
24

 A Comunidade Européia só faz sancionar a neutralização de dispositivos eficazes. Esta especificação não 

consta da LDA. 
25

 Note-se que a lei portuguesa, no art. 175/5 CDADC, considera injuntivos os limites estabelecidos por lei. 
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usuários para o exercício das faculdades que a lei admite. A diretriz comunitária 

referida faz um aceno nesse sentido, remetendo tudo para a autonomia privada. 

Como é natural, não teve consequência nenhuma, porque o mercado não se 

auto-regula contra si mesmo. A lei portuguesa deu um passo mais e previu o 

depósito num serviço administrativo, pelos titulares dos sítios, das chaves 

susceptíveis de dar o acesso. Mas o sistema falhou e tinha de falhar, porque a 

exigência não se poderia dirigir a todos os titulares de sítios do mundo e porque 

em caso de discordância entre usuário e titular se tornaria necessário um 

processo: as utilizações livres são normalmente de valor tão reduzido que torna 

irrisória a hipótese de um processo. Acresce que deste modo a utilização 

perderia toda a pretendida atualidade. 

Pensamos que, a seguir-se por este caminho, terá de haver uma 

entidade administrativa com poder de decidir se a utilização deve ser autorizada, 

num prazo muito curto. Assegurada a legalidade, o debate poderia prosseguir 

em juízo, se alguma parte o pretendesse. A resposta rápida e neste sentido 

provisória que se impõe só pode ser dada pela Administração. A Justiça teria 

neste caso função de controlo da situação gerada. 

 

16. Reprodução e transmissão em rede 

Os arts. 49 e seguintes LDA regulam a ñtransfer°nciaò dos direitos de 

autor. 

A terminologia não é boa. Resulta possivelmente da necessidade de 

se distinguir da transmissão como difusão de sons ou de sons ou imagens (art. 5 

II LDA), mas transferência é usada em teoria geral para designar a situação 

resultante da entrega de coisas. A vicissitude das situações jurídicas é chamada 

transmissão. Nenhum mal há em esta palavra ser usada na LDA em dois 

sentidos diferentes, porque corresponde às utilizações usuais e o sentido que 

reveste em cada caso será apurado pelo contexto. Mas observamos de 

passagem que a dificuldade que se deparou é uma resultante da má técnica 

usada por lei de iniciar o articulado por uma longa série de definições, ainda por 

cima ñPara os efeitos desta Leiò (art. 5 LDA). £ uma t®cnica estranha ¨ ordem 

jurídica brasileira. As definições que se considerarem necessárias devem 

constar dos lugares respetivos; e n«o s«o ñpara os efeitosò da LDA, s«o para 

toda a ordem jurídica brasileira, porque cabe à LDA dar as grandes noções 
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fundamentais que estruturam o direito autoral. É diferente dos sistemas anglo-

americanos, em que os statutes são exceções ao common law, pelo que cada lei 

só regula a matéria nela própria especificamente delimitada. 

Não nos vai ocupar a transmissão entendida como fenômeno ligado à 

radiodifusão e operações vizinhas. Já nos parece importante referir a 

transmissão enquanto comunicação de mensagens em rede, para esclarecer 

qual o significado para o Direito Autoral. 

Circulam constantemente milhões de mensagens na internet. Essas 

comunicações provocam um número exponencialmente maior de reproduções 

meramente tecnológicas, pois cada passagem de uma via a outra, procurando a 

menos congestionada, implica uma reprodução efêmera dessa mensagem. Se a 

mensagem tiver conteúdo autoral, essa reprodução representa uma utilização da 

obra intelectual, integrada na categoria jurídica da reprodução? 

Não, porque o Direito Autoral contempla formas humanas de 

utilização e não processos meramente tecnológicos, invisíveis até ao olho 

humano, que estão subjacentes àquela. A utilização relevante só se consuma 

quando se pode apreender o conteúdo substancial, pela manifestação em papel 

ou no visor, pelo som e por outros tipos de apreensão pelos sentidos. As 

operações e processamentos que se desenrolam no interior do nosso 

computador não são no ponto de vista autoral utilizações e não necessitam 

assim de autorização do autor. 

A Comunidade Europeia, no art. 2 da diretriz, sobre o direito de autor 

e direitos conexos na sociedade da informação 26, dá porém de reprodução a 

definição mais ampla possível, de modo a abranger as reproduções meramente 

tecnológicas, de caráter temporário e efêmero. Mas no art. 5/1, a propósito dos 

ñlimites e exce­»esò, acaba por liber§-las, desde que respeitem certos requisitos. 

Não consideramos o sistema bom, mas a lei brasileira terá de tomar 

posição. O princípio não pode deixar de ser o da liberdade, a que acresceriam 

depois os condicionamentos que se considerassem necessários. 

O que é importante é fazer ressaltar o princípio. Operações 

tecnológicas não constituem por si faculdades compreendidas no direito de 

                                                           
26

 Directriz n.º 01/29, de 22 maio. 
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autor. O que é reservado são os atos que permitam ou manifestem a obra de 

modo a poder ser apreendida pelo público. 

 

17. Transmissão de situações jurídicas. Atos dispositivos 

Desta matéria se distingue a transmissão, como vicissitude de 

situações jurídicas. O objeto são as próprias situações jurídicas autorais. 

A categoria mais ampla, que a todas abrange, é a dos atos 

dispositivos. Neste se integram os atos de: 

- disposição total 

- disposição parcial ou oneração. 

A disposição definitiva é também chamada cessão. Não há 

inconveniente em usar este termo, porque difundido, mas há que esclarecer o 

âmbito. Abrangeria alienações definitivas de faculdades isoladas (por ex., a de 

reprodu­«o)? Haveria ent«o que deixar claro se a ñcess«oò de faculdades 

isoladas representa um desmembramento definitivo das faculdades em relação 

ao direito-base, ou antes uma oneração. A diferença mais elucidativa estaria em 

distinguir, neste último caso, se o direito derivado se viesse a extinguir por 

renúncia ou outra causa, se esse direito reingressaria na titularidade do autor (= 

titular do direito de autor) ou cairia no domínio público 27. 

A cessão total não deveria ser vedada, mas deveria ser sujeita a 

cautelas muito apertadas, no seguimento mas também no aperfeiçoamento da 

lei atual. Há que ponderar se as cláusulas gerais do Código Civil poderão 

receber aqui alguma adaptação. Igualmente haverá que ponderar se a cessão 

de obras futuras deverá ser proibida, uma vez que nesse caso a previsibilidade 

das dificuldades a enfrentar está diminuída e a vulnerabilidade do criador 

aumenta. 

As onerações seriam realizadas mediante as chamadas licenças. 

Estas encerram todavia uma questão fundamental, que tem sido raramente 

abordada: a de saber se a licença cria uma posição de Direito Autoral, portanto 

com oponibilidade erga omnes (porque os poderes autorais são neste sentido 

                                                           
27

 A problemática é muito semelhante à que se suscita no domínio do Direito das Coisas, quando se 

pergunta se a constituição de direitos reais menores representa oneração ou desmembramento da 

propriedade. 
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absolutos) ou apenas uma posição relativa entre os contraentes, regida 

essencialmente pelo Direito das Obrigações. 

É natural que caiba à autonomia privada determinar qual o tipo de 

negócio que se pretende. Mas, dada a falta de consciência do tema, seria 

conveniente que a lei apontasse alguns índices, que manifestassem a 

diversidade e facilitassem a solução. 

Se a faculdade atribuída tiver caráter autoral, representa uma 

oneração, pelo que estaria sujeita a elasticidade do direito de autor (ou, sendo o 

caso, do direito conexo), que se expande quando o direito resultante da licença 

se extinguir. Se for meramente obrigacional a questão nem se põe, porque o 

direito nunca saiu da esfera jurídica do concedente. 

Outros tipos de onerações são admissíveis em relação a direitos 

autorais: é o caso do usufruto. Seria regulado a exemplo do usufruto de coisas e 

sujeito ao regime geral das onerações. 

É seguro que o princípio seria o de que os atos de disposição não 

afetariam o direito pessoal de autor. 

 

18. A digitalização de material cultural 

Uma das grandes potencialidades trazidas pela informática respeita à 

digitalização do material cultural. Grande parte do acervo cultural está sujeito a 

degradação e mesmo a destruição. Quase todo ele pode ser digitalizado. A 

tarefa é grandiosa, mas a Google, particularmente, criou gigantescos programas 

que permitem ir muito longe neste desiderato. Permite assim a criação de 

grandiosas bibliotecas digitais, que assegurariam antes de mais a 

preservação, mas também a facilitação do acesso ao conhecimento do material 

recolhido. 

A aplicação desses programas suscitou problemas jurídicos vários. As 

iniciativas da Google nos Estados Unidos foram contestadas. Um acordo está 

delineado, mas ainda não conseguiu aprovação definitiva. 

A questão prévia está em determinar se é possível, sem autorização 

do autor, realizar essa tarefa. 

Temos de distinguir várias gradações, quais seriam: 

- a digitalização de material próprio duma pessoa ou entidade, para 

fins de conservação 
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- a digitalização desse material para disponibilização aos usuários da 

instituição 

- a disponibilização em intercâmbio com outras instituições 

- a disponibilização em linha ao público em geral. 

Cada categoria origina problemas específicos. Para já, cremos ser 

categórico que a digitalização para preservação deve ser livremente admitida. O 

fato de uma biblioteca manter em arquivo o seu acervo para ocorrer a perdas 

futuras, ou de um advogado o fazer em relação a artigos de revistas 

especializadas que comprou, em nada atinge a reserva de comercialização do 

autor. 

Mas em todo este domínio haveria uma tomada de posição nas 

propostas de que se tem conhecimento, de revisão da LDA: o art. 46 passaria a 

autorizar genericamente a reprodução necessária à conservação, preservação e 

arquivamento de qualquer obra, sem finalidade comercial, realizada por 

instituições museológicas ou afins, na medida justificada para atender aos seus 

fins 28. 

É um grande avanço, que só pode merecer aplauso. É um ponto 

fundamental na conjugação com as finalidades coletivas. A constituição de 

bibliotecas digitais ficaria radicalmente inviabilizada se a própria digitalização 

tivesse de ser paga:  justamente por isso tão pouco se avançou neste domínio. 

Ou então só haveria grandes bibliotecas digitais constituídas por material caído 

no domínio público ï quer dizer, bibliotecas sem atualidade. A finalidade de 

facilitação do acesso à cultura e outras finalidades fundamentais justificam 

amplamente este limite ao direito 29. 

Este é o limite positivo neste sector. Há também um limite negativo, 

ou seja, onde se não pode chegar. Não se pode chegar a uma situação em que 

o material sujeito ao direito autoral pode ser colocado em linha à disposição do 

público em geral sem autorização do autor. Isso afrontaria diretamente a reserva 

de exploração comercial que constitui o núcleo do direito de autor. Uma atuação 

desta índole nunca poderia ser justificada, pois infringiria abertamente a regra 

dos três passos. Por isso a prática inicial da Google, de digitalizar também o 

                                                           
28

 Art. 46 VI. 
29

 Isso não quer dizer que a redação não deva ser modificada, para se tornar mais esclarecedora e abranger 

situações equivalentes. 
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acervo protegido mesmo sem autorização, foi condenada, passando-se então à 

procura de formas muito mais equilibradas de composição. 

Entre estes dois extremos há que fixar o domínio do possível. Muitos 

matizes se apresentam. 

O Projeto de revisão dá um passo mais. Prevê ainda que instituições 

culturais ou científicas comuniquem e coloquem à disposição dos seus usuários, 

por qualquer meio ou processo, para fins de pesquisa ou estudo, o material 

digitalizado 30. Portanto, não é livre apenas a própria tarefa de digitalização para 

fins de conservação, mas também para serviço dos usuários dessas instituições, 

no interior destas ou de suas redes fechadas. 

O Projeto deixa assim as iniciativas balizadas. A prática estará em 

condições de ir resolvendo os problemas de aplicação mais concreta que 

necessariamente surgirão. 

 

19. As incidências do ADPIC / TRIPS: a aplicação efetiva 

A matéria da aplicação efetiva ou tutela dos direitos autorais merece 

ainda uma referência. 

A Lei n.º 9.610 não refletiu as exigências do Acordo ADPIC / TRIPS 

neste domínio. 

Este Acordo entra profundamente em matéria que até aqui era 

deixada à competência dos Estados. Os Tratados estabeleciam as disposições 

substantivas, mas os meios de execução desses princípios eram deixados à 

legislação interna. 

O ADPIC não. Regula nos arts. 41 a 64 indenizações, institutos 

processuais, sanções... O pormenor é exageradíssimo: temos o esboço de uma 

legislação universal, indiferente aos sistemas atuais e princípios dos países 

integrantes da OMC. Cria assim no interior de cada membro uma dualidade de 

sistemas reprovável, mas que de qualquer modo é uma dualidade imposta. 

A lei brasileira não se pode manter alheia a esta realidade, sob pena 

de o Brasil ser sujeito a um processo de infracção. 

E tem todo o interesse em o fazer por iniciativa própria. As 

disposições convencionais são susceptíveis na sua maior parte de adaptação à 

                                                           
30

 Art. 46 XVI. 
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situação interna. A transposição terá de ser realizada com muita subtileza, para 

conseguir pelo menos equivalentes que sejam aceitáveis. É necessário um 

esforço de conciliação, explorando até ao fim as zonas de liberdade 

remanescentes de modo a evitar que com a transposição a unidade da ordem 

jurídica brasileira seja posta em causa. 

Nesta tarefa haverá que ter em conta: 

- que no próprio ADPIC se afirma que não se exige dos membros a 

criação de outro sistema de aplicação, além do existente. É uma afirmação que 

haverá que interpretar e explorar 

- que o sistema do ADPIC é comum ao Direito Autoral e ao Direito 

(Propriedade) Industrial. Há toda a vantagem em manter a coerência do sistema 

brasileiro, evitando soluções desencontradas nos dois ramos. 

É tarde para empreender até ao fim esta tarefa? Pelo menos, está-se 

muito a tempo de incluir na reforma os primeiros ensaios. 

 

20. Em particular o aspecto penal 

Um aspecto que não pode deixar de ser tido em conta é o relativo às 

formas de repressão. Abrangendo aqui várias modalidades, como os danos 

punitivos, as infrações administrativas e a criminalização de condutas. 

Consideraremos particularmente a repressão penal, que suscita 

problemas instantes. 

Até há pouco anos, os meios de execução 31 das determinações 

substantivas eram confiados pelas convenções internacionais sobre Direito 

Intelectual à discrição dos Estados-membros. Assim acontece na Convenção de 

Berna e na Convenção da União de Paris. 

O ADPIC / TRIPS veio alterar tudo. Insere uma densa teia de meios 

de aplicação efetiva (enforcement), que não coincidem com os sistemas gerais 

de quase todos os países a que se aplica, tirando talvez os promotores. E entre 

essas regras surgem pela primeira vez regras penais, espantosamente sob a 

ep²grafe: ñProcessos Penaisò na vers«o portuguesa (art. 61). 

                                                           
31

 Traduzidos por vezes de modo inconcebível, nas próprias versões oficiais de convenções internacionais, 

como os ñmeios de recursoò. 
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Imp»e este aos pa²ses san­»es penais, ñpelo menos em casos de 

contrafação deliberada duma marca ou de pirataria em relação ao direito de 

autor numa escala comercialò. No que respeita ao Direito de Autor, temos assim 

que o único tipo penal imposto é o que se chama, muito impropriamente, 

pirataria. Essa ñpiratariaò pressup»e-se realizada numa escala comercial; seria 

tamb®m, por natureza, ñdeliberadaò. 

Qual a situação correspondente no Direito brasileiro? Depara-se uma 

realidade que não pode deixar de se considerar preocupante. Resulta em grande 

parte da circunstância de que quem trabalha em Direito Intelectual ter quase 

sempre pouca familiaridade com o Direito Penal e, inversamente, os 

especialistas em Direito Penal não se aventurarem no Direito Intelectual. 

A LDA não contém disposições penais. Ao todo, encontramos no art. 

101 este memorando: ñAs san­»es civis de que trata este Capítulo aplicam-se 

sem preju²zo das penas cab²veisò. Temos assim de procurar formas de 

repressão penal em leis exteriores, antes de mais no Código Penal. 

Consideramos a situação inconveniente. Uma lei dos direitos autorais 

deve-nos dar o panorama completo do sector, nomeadamente no domínio 

importantíssimo da aplicação efetiva. Havendo regras penais fora dela, a lei 

apresenta um quadro truncado. Pelo contrário, o Código Penal nada perde se 

deixar de fora tipos setoriais, pois o fato de o catálogo de crimes estar 

incompleto não distorce o sistema fundamental que se destina a introduzir. 

Assim se passa em numerosos outros sectores. 

Mas há problemas de ainda maior gravidade. 

Até há pouco tempo, a matéria era regida pelo art. 184 do Código 

Penal, que incriminava quem ñViolar direito autoralò. A pena prevista era a 

detenção de três meses a um ano ou multa. Os §§ contemplavam circunstâncias 

qualificativas que elevavam a penalidade a reclusão de um a quatro anos e 

multa. 

Não pode deixar de se observar que a regra é flagrantemente 

inconstitucional. A factispécie, ñviolar direito autoralò, pune toda e qualquer 

violação de todo um ramo do Direito! Seria como se se incriminasse quem 

violasse direito de consumidor ou regra de tráfego: infringia-se frontalmente o 

princípio da tipicidade (ou legalidade) penal, segundo o qual o tipo de crime tem 

de ser precisamente descrito. 
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Os art. 184 e 186 foram alterados pela Lei n.º 10.695, de 1.º de julho 

de 2003, e acrescentaram-se outras previsões. Mas, lamentavelmente, o 

proêmio do art. 184 manteve-se inalterado, salvo na substitui­«o do ñdireito 

autoralò por ñdireitos de autor e os que lhe s«o conexosò. A inconstitucionalidade 

mantém-se, até se expande. O fato de se ter acrescentado um § 3.º, que prevê 

outras condutas 32 e um § 4.º que as delimita em caso de reprodução para uso 

privado ou limitação legal em geral não elimina a inconstitucionalidade do 

proêmio do artigo. 

A matéria penal deveria passar a constar da lei autoral, completando 

a visibilidade da regulação da matéria. Mas, na transposição, seria indispensável 

eliminar a inconstitucionalidade, que é injustificável. O caput deve ser pura e 

simplesmente suprimido. Apenas devem prever-se incriminações concretas 33. 

No que respeita a estas, impõe-se uma reponderação do significado 

do Direito Penal. O Direito Penal é ultima ratio. Todos afirmam que se está em 

fase de descriminalização. Mesmo tipos com conteúdo ético têm sido 

eliminados. 

Não se compreende então que paralelamente se desenvolva cada vez 

mais o Direito Penal secundário, tutelando interesses econômicos mediante o 

recurso imediato à regra penal. 

Há que meditar muito bem o que exige verdadeiramente reacção 

penal. É bom recordar que mesmo o ADPIC / TRIPS só impõe a utilização de 

sanções penais em caso de infração deliberada do direito de autor numa escala 

comercial. 

Penso ser pois desejável que a transposição da matéria para a LDA 

fosse acompanhada de um saneamento e reconsideração de toda a intervenção 

penal neste domínio. 

 

 

 

                                                           
32

 A penalidade prevista para os subtipos contemplados nos §§ 1.º a 3.º é agravada para reclusão de 2 a 4 

anos e multa. 
33

 É possível que estas considerações atinjam também o caput do art. 12 da Lei n.º 9.609, de 19.02.98, sobre 

a prote­«o de programa de computador: criminaliza ñviolar direitos de autor de programa de computadorò. 

Mas como pensamos que a informática não deve ser já integralmente abrangida pela revisão da LDA, 

abstemo-nos de intervir nesta questão. 

 



Organização: Marcos Wachowicz e Manoel J. Pereira dos Santos 

53 

21. O desarmamento institucional 

O sistema brasileiro de Direito Autoral é caracterizado por um 

desarmamento institucional que é grave. 

O Direito Autoral tornou-se uma arma estratégica de primeira plano na 

arena internacional. Grandes organizações mundiais (a OMC, a OMPI, a 

UNESCO...) disputam a competência para a sua coordenação. Os grandes 

países procuram a harmonização e controlo através do G-7 e sucessores ou por 

vias bilaterais. Cada país arquiteta a política a seguir 34, o que implica uma 

estrutura de base que apoie a sua atuação. Mas o Brasil, após a supressão do 

CNDA, ficou praticamente sem estrutura atuante, num domínio de tamanha 

relevância! 

Daqui resulta nomeadamente que os entes de gestão coletiva, que 

atuam em exclusivo tendencial, ao menos de fato, não tenham sequer uma 

entidade de supervisão, quando os próprios princípios de concorrência 

instantemente a exigem. 

As propostas de criação de um órgão que centralize a atuação federal 

neste sector devem ser por isso saudadas com aplauso, pois representam a 

garantia de haver uma instituição apta a afirmar o primado do interesse público 

no âmbito nacional e internacional. 

Não cabe no âmbito desta análise entrar por aspectos do Direito 

Administrativo, pelo que não nos pronunciamos sobre a estrutura proposta. 

Faremos apenas duas observações gerais. 

É preciso estar atento, em todo a intervenção administrativa, em 

relação aos perigos da burocratização. Uma concentração excessiva de funções 

seria negativa para o desenvolvimento do sector. 

A outra observação é mais direta. A eventual integração de toda a 

disciplina da entidade a criar na LDA não é aconselhável. 

À LDA só deverão caber os reflexos sobre as situações substantivas 

da atuação do novo organismo. 

Já a organização e funcionamento burocrático deste escapam 

inteiramente à economia e equilíbrio da lei. Devem caber a diploma autônomo, 

                                                           
34

 Assim, o Programa do Governo de coligação CDU / CSU com os Liberais, na Alemanha, no domínio da 

internete, consta de três densas páginas em que os vários setores de atuação são sucessivamente 

enunciados, apontando-se os objetivos a prosseguir. 
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dedicado a aspectos de Direito Administrativo, com o nível hierárquico formal 

que se entender adequado. Assim se preservará também a LDA de alterações 

frequentes, em consequência de razões de oportunidade administrativa a que o 

Direito Autoral é completamente alheio. 

 

22. Conclusão 

Não podemos, em breve conclusão, deixar de saudar o movimento de 

revisão da LDA em curso. 

Propõe-se objetivos muito importantes, no sentido de dotar finalmente 

o Brasil de uma lei mais atual, atenta ao necessário equilíbrio dos interesses em 

presença e que exprima a intenção social da Constituição de 1988. 

Mesmo não sendo nem se propondo uma substituição radical da lei 

vigente nem uma disciplina global deste ramo, constitui um passo muito 

importante, no sentido de ultrapassar um estado legislativo que repousa no que 

foi já essencialmente uma mera revisão da Lei n.º 5.988, limitada e insuficiente. 

Abriria assim caminho a uma revisão mais ambiciosa ï para um 

Código de Direito Autoral, sugerimos nós ï que dê definitivamente a estrutura 

integrada deste ramo e coloque a lei brasileira na linha das grandes realizações 

legislativas dos países mais sensibilizados à importância desta matéria. 
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Sumário: I. Introdução. II. Principais tópicos a ser revistos. III. Conclusão. 

 

I. Introdução  

Recentemente, muito se tem discutido sobre uma possível revisão da 

nossa Lei de Direitos Autorais (Lei n° 9.610/98), que completou 10 anos. Isso 

nos leva a duas indagações, uma preliminar e outra decorrente da primeira. Há 

necessidade de revisão da Lei Básica? E, se há, que tipo de revisão poderia ser 

feita nessa legislação?  

Entendo que há necessidade de algumas modificações urgentes, mas 

não me parece que seja o caso de uma reforma ampla neste momento. Acredito 

que a estrutura central da nossa Lei de Direitos Autorais continua válida, apesar 

de tudo que se lê, e se lê bastante, sobre a inadequação ou a insuficiência do 

sistema de Direito Autoral dentro do quadro das novas tecnologias. Penso que 

não é o caso de serem criados novos institutos, mas sim de se reverem 

paradigmas e disposições da disciplina atual, adaptando-a à realidade atual. 
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Fora do Brasil e mesmo aqui, advoga-se a necessidade de se fazer 

uma reformulação mais ampla, contudo, creio que se precisa de um pouco mais 

de tempo. Afinal, só se passaram 10 anos da promulgação da Lei Autoral 

vigente, o que traz certa resistência em se pensar numa lei completamente nova 

enquanto novos paradigmas não estiverem mais claramente definidos.  

Idealmente, defendo o ponto de vista de que as obras clássicas 

devem ter um tratamento distinto das obras digitais e das criações dirigidas. 

Indubitavelmente, o sistema tradicional não é adequado para as bases de dados, 

software e agora websites, havendo necessidade de uma adaptação muito 

grande do regime de Direito Autoral. Além disso, a aplicação de um regime 

centrado no autor para as obras geradas para atender a finalidades específicas 

prova distorções desnecessárias. Assim, para as novas criações e para as 

criações dirigidas seria o caso de se considerar uma disciplina diferenciada. 

Contudo, para as criações clássicas o sistema tradicional ainda é bastante 

adequado. 

Por outro lado, há algumas disposições da Lei que, por falta de 

técnica legislativa ou até mesmo por posições que se mostraram impróprias, 

deveriam ser revistas para solucionar alguns problemas práticos recorrentes. 

Trata-se de algumas questões novas e de outras trazidas da lei anterior, pois 

como se sabe a Lei n° 9610/98 não configurou uma reformulação do sistema da 

Lei n° 5988/73, apenas uma atualização. Essa revisão poderia ser, portanto, 

efetuada por tópicos e, na medida do possível, deveria ser feita 

sistematicamente.  

 

II. Principais tópicos a ser revistos 

1. Obras intelectuais ï programas de computador 

Estabelece o § 1° do Art. 7° da Lei de Direitos Autorais que ñ[o]s 

programas de computador são objeto de legislação específica, observadas as 

disposições desta Lei que lhes sejam aplicáveis.ò Essa especificidade em nossa 

legislação se justificava quando da promulgação da Lei n° 7.646, de 18.12.1987, 

em face do regime extravagante que o Legislador quis atribuir à comercialização 

de programas de computador no território nacional, com a exigência de cadastro, 

as regras de similaridade e o sistema da reserva de mercado.  
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No entanto, embora o Art. 2Ü dispusesse que ñ[o] regime de proteção 

à propriedade intelectual de programas de computador é o disposto na Lei nº 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, com as modificações que esta lei estabelece 

para atender às peculiaridades inerentes aos programas de computado.ò, a 

chamada Lei do Software praticamente duplicava as principais condições da 

disciplina autoral, regulando as sanções civis, as penalidades e a prescrição. 

Parece-me que isso não se justifica mais até porque essa é uma 

característica muito peculiar do nosso sistema. O Legislador sentiu a duplicidade 

ao eliminar a regra de prescrição, mas manteve outras repetições igualmente 

desnecessárias, como as regras procedimentais dos Arts. 13 e 14 que poderiam 

estar integradas na disciplina geral. Além disso, segundo o que dispõe o § 1° do 

Art. 7° da Lei de Direitos Autorais, esta legislação se aplica no que não for objeto 

de norma específica. A integração da proteção de programas de computador 

dentro da Lei Básica talvez evitasse decisões que poderiam ser consideradas 

como conflitantes com o espírito da legislação autoral35. 

Além disso, a configuração do regime de proteção de programas de 

computador também apresenta exceções que não precisam ser mantidas. Por 

exemplo, por que dizer, categoricamente, que não se aplicam ao programa de 

computador as disposições relativas os direitos morais já que o próprio 

Legislador preserva as faculdades básicas de direitos morais contempladas no 

Art. 9bis da Convenção de Berna? Por que o prazo de proteção é fixado em 50 e 

não 70 anos, já que o regime de proteção a programas de computador é o 

conferido às obras literárias?  

Alguns aspectos dessa disciplina especifica poderiam ser mantidos, 

mas o regime deveria estar integrado na legislação principal, ou seja, na Lei de 

Direitos Autorais. Com isso, evitar-se-ia a antinomia decorrente da remissão a 

uma legislação específica ainda que os programas devessem ser tutelados 

como obras literárias. Nesse ponto, cabe ressaltar que o Título IV da Lei atual já 

regula aspectos particulares da utilização de determinadas obras, entre as quais 

                                                           
35

 No Recurso Ordinário interposto no Proceeso TRT 15ª Região Nº 125-2004-032-15-00-4, 6ª Turma, 12ª 

Câmara, julgado em 25.7.2007, decidiu-se que o programa de computador desenvolvido com utilização de 

recursos da empresa, pelo empregado que não foi contratado para esse fim, pertence à empresa. A solução, 

além de não aplicar subsidiariamente a legislação autoral de caráter protecionista, chegou a resultado mais 

favorável ao empregador do que aquela prevista no Art. 91 da Lei de Propriedade Industrial, que para essa 

hipótese contempla propriedade comum. 

 



Estudos de Direito de Autor e a Revisão da Lei de Direitos Autorais 

58 

as bases de dados, que se revestem de especificidade similar àquela presente 

em programas de computador, ainda que o Legislador tenha optado por tratar 

das bases de dados de maneira excessivamente simplificada.  

2. Regime dos direitos autorais 

Pelo menos duas disposições deveriam merecer modificação 

legislativa. A primeira é o direito de acesso ao exemplar único e raro, que 

também deveria ser transmitido aos herdeiros e que hoje não está no elenco 

daqueles que devem ser transferidos causa mortis. Na verdade, muitas das 

vezes são os herdeiros que precisam exercer esse direito e não o autor. 

No que diz respeito ao direito moral do projeto arquitetônico, existe 

atualmente uma situação indefinida e não muito bem resolvida, porque há uma 

norma na Lei de Direitos Autorais e outra no Código Civil de 2002 com conteúdo 

diferente. Existe mesmo um certo conflito de tratamento. Com efeito, segundo o 

Art. 26 da Lei Autoral, no caso de o projeto arquitetônico ser alterado sem o seu 

consentimento durante a execução ou após a conclusão da obra, o autor pode 

repudiar a autoria e o proprietário não mais pode divulgar a autoria do projeto 

repudiado.  

Já o Art. 621 do Código Civil de 2002 estipula que, ñ[s]em anu°ncia de 

seu autor, não pode o proprietário da obra introduzir modificações no projeto por 

ele aprovado, ainda que a execução seja confiada a terceiros, a não ser que, por 

motivos supervenientes ou razões de ordem técnica, fique comprovada a 

inconveniência ou a excessiva onerosidade de execução do projeto em sua 

forma originária.ò Segundo o par§grafo ¼nico desse artigo, a proibi­«o n«o 

abrange alterações de pouca monta, ressalvada sempre a unidade estética da 

obra projetada.  

Convinha regular esse assunto na Lei de Direitos Autorais de maneira 

abrangente e uniforme, adotando-se a regra que, inserida na Lei n° 5.988/73, foi 

mantida pela Lei Autoral de 1998, ou seja, o reconhecimento de que o 

proprietário da obra pode introduzir, durante a execução ou após a conclusão da 

obra, as modificações que lhe parecerem convenientes uma vez que a 

construção, embora se destine à concretização do projeto arquitetônico, com 

este não se confunde, pois constitui direito autônomo do proprietário. O que não 

lhe é facultado é atribuir à construção o caráter de reprodução da obra 

arquitetônica, atribuindo-a a seu autor quando este tiver repudiado a autoria. Isto 
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porque o projeto arquitetônico, em si mesmo, é uma obra intelectual, 

independentemente da sua concretização em uma construção. 

3. Regime da obra sob encomenda 

Na atual Lei Autoral inexiste um estatuto próprio da obra sob 

encomenda ou daquela produzida pelo empregado. Isso não significa que, na 

ausência de norma especial, tenha o Legislador privado o encomendante ou 

empregador de qualquer direito de utilização da obra cuja elaboração ele 

contratou e pela qual pagou. Essa solução impediria que o negócio jurídico 

atendesse às suas finalidades econômicas, de forma que a única interpretação 

razoável, admitida mesmo por quem adota uma tese restritiva, é a de que deve 

haver uma autorização implícita do titular para a utilização da obra, embora 

limitada aos objetivos da encomenda ou contrato de trabalho e ao campo das 

atividades do comitente ou empregador. Mesmo assim, a definição do escopo 

dos direitos do encomendante ou empregador continua trazendo problemas 

práticos, que não podem ser deixados para a esfera meramente contratual.   

Afinal, na obra sob encomenda ou assalariada, que direitos tem o 

encomendante ou empregador? Argumenta-se na doutrina que há uma 

autorização temporária para a primeira utilização. Mas há muitas situações onde 

a utilização não está vinculada ao conceito de primeira utilização, pois se trata 

de uso contínuo e permanente. Com efeito, a remuneração paga, seja no caso 

de contrato de trabalho, seja no caso de contrato de prestação de serviços não 

sujeitos a relação empregatícia, representa a contraprestação devida pelo 

encomendante ou empregador pela criação e entrega da obra contratada. Não 

faz sentido, dentro da economia do contrato, sustentar que o contratante 

remunera o prestador do serviço para produzir determinado bem que não poderá 

ser utilizado, após determinado tempo, se não mediante novo pagamento. 

Portanto, a única solução para essa questão é considerar que a 

autorização deve cobrir a utilização contemplada na encomenda, de modo 

temporário ou permanente, conforme for o caso, ficando excluídos aqueles usos 

que não se enquadram no objetivo do contrato ou no campo das atividades do 

comitente. No entanto, existem decisões favoráveis à tese de que utilizações 

posteriores exigem nova autorização, embora elas nem sempre enfrentem a 

questão do escopo da contratação, distinguindo a natureza e os objetivos da 

encomenda, uma vez que em geral baseiam-se na tese de que a entrega da 
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obra encomendada não implica cessão da mesma36. Ocorre que a concessão de 

uma licença de uso não implica a cessão da titularidade do direito patrimonial de 

autor de forma que inexiste o aparente conflito de normas. 

Atualmente, a resolução desses problemas é deixada para a esfera 

contratual. Contudo, existem muitas situações onde não há contrato ou onde o 

contrato não regula adequadamente essa questão. Assim sendo, a Lei deveria 

estabelecer uma definição dos direitos de cada parte, protegendo o criador, mas 

também assegurando certos direitos ao empresário ou encomendante.  

Não se advoga a restauração da fórmula da lei anterior, uma vez que 

a propriedade comum (a) estabelecia uma comunhão irregular em que ñera 

particularmente difícil a determinação dos poderes que cabem a cada sujeitoò37 e 

(b) não estabelecia distinção entre a obra criada por autor autônomo e a 

produzida sob relação de emprego, quando o certo é que ñ[a] situa­«o do autor 

assalariado é diferente do autor de obra sob encomenda...ò38.  Também não se 

sugere necessariamente a solução da Lei de Propriedade Industrial, que é a 

transferência dos direitos ao empregador ou encomendante. Mas essa questão 

precisa ser regulada. Além disso, dever-se-ia dispor a respeito dos direitos 

morais também porque, se há um direito moral sagrado, que é o da autoria ou 

paternidade, a questão das modificações necessárias para o uso regular da obra 

e do direito de arrependimento merece um tratamento diferenciado nesse tipo de 

criação.  

 

4. Direito de sequência  

Embora a justificativa para o pagamento ao autor e a seus herdeiros 

de uma participação nas alienações posteriores da obra de arte original seja a 

valorização resultante do prestígio do artista, a tendência que tem prevalecido 
                                                           
36

 ñA propriedade exclusiva da obra artística a que se refere o art. 30, da Lei 5988/73, com a redação dada 

ao art. 28 da Lei 9610/98, impede a cessão não-expressa dos direitos do autor advinda pela simples 

existência do contrato de trabalho, havendo necessidade, assim, de autorização explícita por parte do 

criador da obra.ò Recurso Especial n. 617.130-DF. Superior Tribunal de Justiça - Terceira Turma - 

Relator: Ministro Ant¹nio de P§dua Ribeiro. j. em 17/03/2005. ñIndenização. Direito autoral. Cessão de 

fotografias a outros jornais, sem autorização do autor ï Inadmissibilidade ï Apesar de ser a empregadora, 

esse fato não dava à demandada o direito de ceder as fotografias como se os direitos autorais lhe 

pertencessem, pois o fotógrafo mantém os direitos morais sobre a própria obra ï Artigos 6º e 82 da Lei nº 

5.988/73ò ï Recurso não provido. Apelação Cível n. 94.419-4/0. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo  - Sétima Câmara - Relator: Desembargador Leite Cintra. j. 05/04/2000. 
37

 José de Oliveira Ascensão, Direito Autoral, 2ª. ed., Rio, Renovar, 1997, p. 104. 
38

 Antonio Chaves, Criador da Obra Intelectual, p. 211. 
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nas legislações que adotaram esse instituto, desde a lei francesa de 1920, tem 

sido a da aplicação da percentagem sobre o preço de venda independentemente 

de o vendedor apurar algum ganho.  

Conforme mencionado no Considerando 20 da Diretiva 2001/84/CE 

da União Européia, de 27 de Setembro de 2001, relativa a este instituto, 

ñ[c]onvém que o direito de sequência seja calculado com base numa 

percentagem sobre o preço de venda e não sobre a mais-valia das obras cujo 

valor original tenha aumentado.ò Por essa razão, dispõe o Art. 1(1) da Diretiva 

que o autor e seus herdeiros t°m ñum direito inalienável e irrenunciável, mesmo 

por antecipação, a receber uma participação sobre o preço obtido pela venda 

dessa obra após a sua alienação inicial pelo autorò, participação essa calculada 

com base em porcentual que varia de 0,25% a 4% em função do preço de 

venda.   

Nossa Lei de Direitos Autorais de 1998, seguindo o modelo instituído 

pela legislação anterior (Art. 39 da Lei n° 5.988/73), acolheu orientação diversa, 

determinando no Art. 38 que ñ[o] autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, 

de perceber, no mínimo, cinco por cento sobre o aumento do preço 

eventualmente verificável em cada revenda de obra de arte ou manuscrito, 

sendo originais, que houver alienado.ò Essa op­«o havia sido igualmente 

adotada por outros países europeus antes da harmonização determinada pela 

Diretiva 2001/84/CE, incluindo Portugal. Mas, conforme reconhece a jurista 

portuguesa Maria Victória Rocha, isso ñequivaleu a consagrar uma norma 

impraticável, à semelhança do ocorrido em todos os países que optam por esta 

formulação do instituto.ò39  

Portanto, é necessária a modificação do Art. 38 da Lei n° 9.610/98, 

para que o Legislador confira à disciplina nacional do direito de sequência uma 

norma de caráter eficaz e praticável, estipulando que o porcentual de cinco por 

cento a título de direito de sequência incida sobre o preço eventualmente 

verificado em cada revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo originais.  

O regime da obra coletiva não está adequadamente tratado na 

legislação vigente. A Lei n° 9.610/98, assim como já ocorria com a Lei n° 

5.988/73, não regula os direitos do organizador sobre o conjunto em 

                                                           
39

 O direito de sequência (droit de suite): um direito dos artistas plásticos, in www.apdi.pt, website da APDI 

ï Associação Portuguesa de Direito Intelectual, Seção Biblioteca Digital). 
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contraposição aos direitos econômicos das participações individuais em obras 

coletivas, principalmente no que se refere a casos de reutilização, quando há 

reprodução parcial ou total da obra coletiva. Com efeito, embora o caput do Art. 

17 estabeleça a proteção das participações individuais nas obras coletivas, 

nossa Lei Autoral só regula efetivamente os aspectos de direito moral do autor, 

estabelecendo que cabe ao organizador a titularidade dos direitos sobre o 

conjunto da obra coletiva. 

Na verdade, o § 3º do mesmo Art. 17 prevê que cada participante 

deve contratar com o organizador as condições para a execução de sua 

contribuição. Portanto, aqui também a resolução dos problemas não pode ser 

deixada para a esfera contratual. Existem muitas situações onde não há contrato 

ou onde o contrato não regula adequadamente essa questão. 

Por exemplo, se uma publicação jornalística for reeditada, digitalizada, 

disponibilizada na Internet ou vendida em CD-ROM, como ficam as autorizações 

das diversas colaborações individuais? Se o organizador depender de obter 

novo consentimento de cada titular, a reutilização fica inviabilizada. A autonomia 

da obra coletiva permitiria ao organizador promover todos os usos possíveis do 

conjunto, parcial ou totalmente, desde que sem prejuízo do direito de utilização 

individual das participações singulares? 

 

5. Registro de obras intelectuais 

O Art. 21 da Lei n° 9.610/98 estipula que os serviços de registro 

ñserão organizados conforme preceitua o § 2º do art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 

de dezembro de 1973ò. Esses servi­os deveriam ser reorganizados porquanto 

não se justifica a manutenção das normas da Lei n° 5988 de 1973.  

A fórmula legislativa adotada em 1998 revela, primeiro, que o sistema 

atual é provisório. Contudo, trata-se de um sistema temporário que já dura 10 

anos e que, aparentemente, vai permanecer assim indefinidamente. Isso 

demonstra também que há uma intenção de reorganizar os serviços, e essa 

reorganização é importante porque o modelo atual é baseado em tipos limitados 

de obras que não contemplam todas as modalidades que surgiram ao longo do 

Século XX. 

O Legislador de 1973 já havia sentido essa necessidade, porém, a 

situação tem perdurado de maneira injustificável. Como todos sabem, um dos 
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problemas práticos de todo usuário é a identificação do prazo de proteção de 

determinada obra e dos seus titulares. Conviria considerar a possibilidade de 

instituir um maneira mais prática de os interessados obterem informações sobre 

obras tuteladas e seus representantes como forma de assegurar o pleno acesso 

da sociedade às fontes de nossa cultura. Os serviços de registro, ainda que 

mantendo seu caráter opcional, podem servir para essa finalidade.  

 

6. Limitações aos direitos autorais  

A problemática das limitações aos Direitos Autorais constitui um dos 

tópicos mais polêmicos dentro de uma eventual revisão da Lei Básica. Contudo, 

parece hoje inegável que o Art. 46 necessita de ajustes de caráter principiológico 

e redacional.  

De início, cabe destacar que o dispositivo legal deveria conter, além 

das exceções expressas, uma cláusula geral permitindo outros tipos de usos que 

não prejudiquem a exploração comercial da obra nem causem prejuízos 

injustificados aos legítimos interesses dos titulares. Embora nos países de 

tradição romanística haja o costume de utilizar uma relação exaustiva das 

exceções permitidas, nada impede que essa relação seja meramente 

enumerativa e que, a par dela, haja um parâmetro para que hipóteses não 

expressamente previstas, mas perfeitamente enquadr§veis na ñmens legisò, 

sejam mais tarde reconhecidas. Essa solução permitiria maior flexibilidade ao 

sistema e menor necessidade de intervenção legislativa. 

A cláusula geral poderia também fornecer melhores parâmetros para 

interpretação da Lei. Na verdade, esses critérios gerais deveriam também ser 

aplicados para os casos expressos, ou seja, os casos expressos seriam lícitos 

desde que não houvesse prejuízo para a exploração comercial da obra nem 

prejuízos injustificados aos legítimos interesses dos titulares. Esta solução pode 

parecer ¨ primeira vista uma forma de estabelecer ñlimites dos limitesò j§ 

amplamente reconhecidos40. Mas a idéia não é restringir os casos especiais, 

mas sim conferir-lhe um caráter mais abrangente do que vem hoje inscrito no 

Art. 46, com dispositivos genéricos a serem dosados com base na cláusula 
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 Veja-se a crítica de José de Oliveira Ascensão, p. 9 e segs. 
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geral, a fim de se eliminar a redação excessivamente restritiva de algumas 

exceções.  

No que se refere aos casos expressos, a cópia privada deveria voltar 

ao regime que era na Lei n° 5.988/73 porque a disciplina atual cria diversos 

problemas práticos. Considero que outros mecanismos têm que ser adotados 

para tratar do problema do esvaziamento da proteção autoral com a cópia digital 

e a reprografia.  Na verdade, se os parâmetros da cláusula geral fossem 

aplicáveis horizontalmente, esta exceção expressa poderia ter uma redação 

simples, sem necessidade de todas as condicionantes que atualmente a limitam 

de forma exagerada, até como maneira de se contemplar o princípio de que a 

cópia privada em si é em tese livre porquanto fora do monopólio de 

exclusividade conferido ao autor, a não ser em casos especiais, como na 

reprodução de programas de computador. 

A mesma crítica se faz com relação à hipótese prevista no inciso VIII 

do Art. 46, que substituiu o antigo regime das compilações e antologias, segundo 

o qual a reprodução de obras preexistentes em obras novas é lícita, desde que 

atendidos os seguintes requisitos: (a) que a obra tenha sido publicada 

anteriormente, de forma regular; (b) que se trate de reprodução parcial, exceto 

no caso de determinadas obras; (c) que a reprodução em si não seja o objetivo 

principal da nova obra; (d) que haja a indicação da fonte (nome do autor e 

origem da obra); e (d) que a reprodução em causa não prejudique a exploração 

comercial da obra preexistente nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores. 

Na vigência da lei anterior, o Supremo Tribunal Federal teve 

oportunidade de apreciar essa questão em dois julgados, que envolveram de um 

lado consagrados autores nacionais e, de outro lado, uma conhecida editora.41 O 
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 Recurso Extraordinário n° 75.889 ï Rio de Janeiro ï Primeira Turma ï S.T.F. ï Relator: Antonio Neder ï 

j. 31.5.1977 ï ñ1. Constituição de 1946, art. 141, § 19. Constituição de 1967 com a Emenda n. 1/89, art. 

153, §25. A obra literária e o direito de o autor utilizá-la. Esse direito abrange o de reproduzi-la. A 

segunda norma supracitada alterou a redação da primeira. 2. Código Civil, art. 666, I. É reconhecível que 

tal regra deve ser aplicada em harmonia com o § 25, do art. 153, da Constituição, isto é, a reprodução a 

que se refere sobredito artigo no inciso I pode ser feita nos termos expressos pela regra constitucional, ou 

seja, mediante pagamento, ao autor da obra, do quantum correspondente à vantagem, ou ganho, ou lucro, 

que obteve a pessoa que reproduziu trecho de trabalho literário, artísitco ou científico. 3. Voto vebncido. 4. 

Recurso extraordin§rio a que o STF d§ provimento.ò Recurso Extraordinário n° 83.294 ï Rio de Janeiro ï 

Primeira Turma ï S.T.F. ï Relator: Bilac Pito ï j. 31.5.1977 ï ñDireito Autoral. Interpretação do art. 666, 

I, do Código Civil, diante do art. 153, § 25 da Constituição. Derrogação da regra de direito substantivo, 
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efeito desses dois julgados não foi o de tornar ineficaz a limitação estabelecida 

no inciso I do Art. 666 do Código Civil de 1916, que havia sido reproduzida na 

letra ñaò do inciso I do Art. 49 da Lei 5.988/73. O que o STF reputou em conflito 

com o direito exclusivo garantido constitucionalmente aos autores foi a prática 

das ñcompila­»esò ou ñantologiasò, assim entendidas aquelas obras que se 

limitavam a reproduzir integral ou parcialmente, mas sempre em extensão 

significativa, obras de terceiros, sem observar a ñmedida justificada pelo fim a 

atingirò e a conformidade ñaos bons costumesò de acordo com o preceito da 

norma inserida na Convenção de Berna, regras essas, aliás, que não foram 

aplicadas pelo STF nas duas decisões acima mencionadas. 

A nova redação desse dispositivo pelo Legislador de 1998 atendeu à 

fundamentação dos julgados do Pretório Excelso, bem como das decisões 

posteriores que trataram do tema, na medida em que (a) a reprodução em si não 

pode ser o objetivo principal da obra nova, o que geralmente ocorria com as 

ñantologiasò e ñcompila­»esò, e (b) a utilização não pode prejudicar a exploração 

normal da obra reproduzida nem causar prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores. Em outras palavras, o que se evita com a norma vigente 

é que haja um locupletamento indevido à custa do autor ou titular do direito de 

autor mediante a reprodução de obras alheias em produções falsamente 

caracterizadas como tendo finalidades didáticas. 

No entanto, a matéria foi transposta para a nova Lei Autoral de 1998 

com outras alterações importantes. Em primeiro lugar, o Legislador suprimiu a 

exigência do caráter científico, didático ou religioso de que, no regime anterior, 

deveria se revestir a obra maior. Com isso, o permissivo legal poderia ser 

utilizado para legitimar outros usos incidentais, porém com finalidade diversa e 

eventualmente comercial42. Além disso, o Legislador utilizou a expressão 

                                                                                                                                                                             
no tocante às compilações, por contrariar o preceito consttitucional, que assegura aos autores de obras 

literárias o direito exclusivo de utilizá-las. Recurso extraordinário conhecdio e provido parcialmente.ò  
42

 Cf. Apelação Cível n° 480.378-4/0 ï São Paulo ï 9ª. Câmara de Direito Privado ï T.J.S.P. ï Relator: 

Carlos Stroppa ï j 10.6.2008. O titular alegou prejuízo a seus legítimos interesses por se tratar de uso em 

campanha publicitária. Do teor do acórdão se comprova que as músicas foram utilizadas como fundo 

musical para caracterizar o período carnavalesco, tema do anúncio. Mesmo assim, o tribunal aplicou o 

permissivo do inciso VIII do Art. 46 da Lei 9.610/98. Vide também Apelação Cível n° 2003.001.20636 ï 

18ª. Câmara Cível ï T.J.R.J. ï Relatora: Cássia Medeiros ï j. 28.10.2003. Porém, sem sentido contrário: 

Apelação Cível n° 181.208-4/6-00-SP ï 5ª. Câmara de Direito Privado ï T.J.S.P. ï Relator: Mathias Coltro 

ï j. 12.7.2006; Apelação Cível n° 258.228-4/2-SP ï 4ª. Câmara de Direito Privado ï T.J.S.P. ï Relator: 

Jacobina Rabello ï j. 29.11.2007. 
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ñpequenos trechos de obras preexistentesò, aparentemente reservando a 

permiss«o ¨ reprodu­«o de ñobra integral, quando de artes plásticasò.   

Evidentemente, há casos em que a leitura integral da obra analisada 

constitui etapa necessária do processo de aprendizado, o que ocorre com as 

obras didáticas. A transcrição de obras preexistentes em antologias ou 

compilações, cuja finalidade principal é a reprodução dessas obras em outra, é 

essencialmente diferente da transcrição dessas mesmas obras no contexto de 

uma obra maior, em que a exposição do texto é ilustrada com trechos dos 

autores que são comentados. É ilusório argumentar que, nesses casos, se a 

obra não estivesse reproduzida, o autor poderia vender mais exemplares de sua 

obra no mercado. 

Não se trata de mera apreciação teórica, mas sim prática. Partindo-se 

do pressuposto de que a obra didática deve atender a determinadas 

características a fim de que ela possa atender às suas finalidades, a sujeição do 

autor desta à obtenção de autorização prévia e onerosa por parte de todos os 

titulares cujas obras tenham de ser transcritas simplesmente inviabiliza a 

realização da obra didática. Se a reprodução de obras alheias são instrumentos 

necessários para a eficácia da obra didática, essa forma de utilização deve ser 

efetuada de forma livre e gratuita desde que atendidos os pressupostos legais, 

entre os quais a razoabilidade da forma de utilização. O fato de o Legislador 

utilizar a express«o ñpequenos trechosò apenas indica que, como regra, a 

transcrição deve ser parcial. Contudo, a transcrição integral é admissível quando 

assim for necessária, justificável e razoável, razão pela qual deveria ser 

contemplada no texto legal para evitar interpretações equivocadas da exceção 

legal.  

 

7. Regime contratual 

A Lei Autoral ainda é, no tocante ao regime dos contratos de direitos 

autorais, incrivelmente assistemática. O Legislador de 1973 não reconhecia a 

existência de outro contrato de Direito Autoral que não a cessão, falha essa que 

o Legislador de 1998 veio a corrigir, dispondo no Art. 49 que os direitos de autor 

podem ser total ou parcialmente transferidos a terceiros por meio de 
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licenciamento, concessão, cessão ou por outros meios admitidos em Direito43.  A 

tipificação dos contratos de licença já estava introduzida em nossa legislação 

afeta a direitos autorais com a Lei n° 7.646/73, que, mandando aplicar a 

programas de computador ño disposto na Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 

1973, com as modificações que esta lei estabeleceò, estabelecia no Art. 27 que 

ñ[a] explora­«o econ¹mica de programas de computador, no Pa²s, ser§ objeto de 

contratos de licença ou de cessãoò. 

Contudo, as regras contidas nos Artigos 49 e 50 da Lei n° 9.610/98 

confundem contratos de alienação, representados pelas cessões, com os 

contratos de uso e gozo, ou seja, as licenças e as autorizações de uso. Esses 

dois tipos de contrato têm natureza e finalidades distintas e, por essa razão, 

deveriam ter um tratamento diferente. Com efeito, o regime da cessão é 

caracterizado na Lei Autoral por certa especificidade na medida em que se 

reconhece a possibilidade da cessão parcial que, segundo o § 2° do Art. 50, 

deve compreender ñas condições de exercício do direito quanto a tempo, lugar e 

preçoò.  Isso significa que o Legislador admite uma aliena­«o parcial e 

temporária, o que equivale ao próprio ato de licenciamento ou concessão, que 

configura negócio jurídico de uso e gozo. 

Na verdade, a concessão de uma licença de uso ou exploração 

econômica não implica a cessão da titularidade do direito patrimonial de autor. 

Pode-se argumentar, valendo-se da equivocidade do termo, que a licença 

implica a transferência parcial e temporária do exercício de uma parcela dos 

direitos patrimoniais de autor. Essa tese teria o abono da terminologia utilizada 

pelo Legislador de 1998 que, sob a denomina­«o gen®rica de ñtransfer°nciaò, 

incluiu não só os atos de cessão propriamente ditos, mas também os negócios 

jurídicos de licenciamento e concessão. Contudo, essa matéria está confusa na 

Lei n° 9.610/98 e deveria ser tratada, eliminando-se o disposto no § 2° do Art. 

50. 
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 Explica Vieira Manso que o Legislador de 1973, repetindo o equívoco de outras legislações, não 

reconheceu a tipicidade do negócio jurídico de cessão de direitos autorais: ñSem atentar para a 

ambiguidade da palavra ócess«oô, os legisladores passaram a se valer dela sem nenhum crit®rio cient²fico, 

empregando-o ora no sentido de mero cumprimento da obrigação de transferir, mesmo temporariamente, 

direitos autorais, ora no de sua alienação definitiva, total ou parcialò ï Eduardo Vieira Manso, Contratos 

de Direito Autoral, p. 23. 
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Mas isso não é tudo: dever-se-ia regular melhor os contratos em 

espécie, pois o único contrato normatizado na Lei é o contrato de edição. O 

chamado contrato de produção audiovisual é mal disciplinado, pois se pressupõe 

que haja um contrato unitário. Outros contratos deviam regulamentados, como a 

própria licença de direitos autorais. Além disso, valeria a pena definir algumas 

regras para os chamados modelos colaborativos, cujo regime tem suscitado 

algum questionamento.  

 

 

8. Obras órfãs 

Alguns países tem se preocupado com o tema e acabaram 

regulamentando a utiliza­«o das chamadas ñobras ·rf«sò, ou seja, aquelas 

criações que são protegidas pela lei de direitos autorais, mas cujo titular é 

praticamente impossível de localizar. Essa situação cria um problema quase 

incontornável: como poderá o interessado explorar economicamente essa obra 

para uma finalidade determinada se não há como obter a autorização prévia e 

expressa exigida pela lei? 

Em tese, diferentes soluções poderiam ser estabelecidas. A primeira 

consistiria em descaracterizar essa hipótese como de reprodução, divulgação ou 

utilização fraudulenta, isentando o usuário de boa-fé das sanções legalmente 

aplicáveis, tanto de natureza civil44 quanto criminal. Em tais circunstâncias, o 

usuário de boa-fé estaria sujeito apenas ao pagamento de uma remuneração 

equitativa a ser arbitrada judicialmente. Contudo, o usuário estaria sujeito a não 

ver reconhecida em juízo sua boa-fé em caso de litígio futuro. 

Outra solução, adotada pela legislação canadense, seria a concessão 

de uma licença compulsória, cujos termos seriam fixados pela autoridade 

administrativa ou judicial competente, desde que o interessado comprovasse 

haver empregado todos os meios razoáveis para identificar o titular e negociar a 

autorização prévia necessária. Tais licenças seriam concedidas onerosamente e 

sem exclusividade, sempre limitadas a finalidades específicas e temporárias. 

                                                           
44

  Segundo Art. 102 da Lei de Direitos Autorais, ño titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, 

divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a 

suspensão da divulgação, sem prejuízo da indenização cabíve.ò. Al®m disso, o par§grafo ¼nico do Art. 103 

prevê uma sanção específica para a edição fraudulenta quando a tiragem não puder ser determinada. 
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Esta alternativa é mais adequada do ponto de vista da segurança jurídica, mas 

exige a implantação de um mecanismo legal mais complexo. 

 

9. Criação de Entidade Regulatória 

Em face da profusão de agências e institutos com função normativa 

que atuam em diversos segmentos da economia, é evidente que faz falta uma 

agência reguladora na área dos Direitos Autorais. O papel do Estado não se 

restringe àquilo que é próprio do Ministério da Cultura, ainda que sua 

competência e sua estrutura sejam ampliados.  

À semelhança do que constituía competência do CNDA ï Conselho 

Nacional de Direito Autoral, caberia à entidade reguladora, entre outras funções: 

(a) determinar as providências necessárias à aplicação das leis sobre direitos 

autorais, dos tratados e das convenções internacionais ratificados pelo Brasil; (b) 

regular as licenças coletivas ou legais, inclusive no caso de obras órfãs; (c) 

homologar os regulamentos de cobrança, arrecadação e distribuição de direitos 

autorais, incluindo as tabelas de preços; (d) atuar na resolução de conflitos entre 

as diversas partes interessadas; (e) organizar e supervisionar os serviços de 

registro e (f) propor medidas visando o aperfeiçoamento da legislação. 

 

10. Sanções Civis   

Na questão das sanções civis, há dois aspectos importantes. 

Primeiramente, é excessiva a penalidade prevista no Artigo 109 da Lei, que é de 

20 vezes o que se seria devido pelo uso regular. O Judiciário muitas vezes não 

aplica esse dispositivo45, o que é uma pena, porque as medidas são 

sancionatórias e são necessárias para coibir a infração.  A penalidade deveria 

ser reduzida para um parâmetro mais razoável e suscetível de aplicação regular 

e não mais excepcional. 

Considero também que a indenização por perdas e danos tem de ter 

um caráter inibitório e não apenas de ressarcimento. A Lei deveria contemplar 

essa função. O Judiciário tem, cada vez mais, reconhecido o princípio de que o 

contrafator não deveria pagar pela utilização ilícita o equivalente ao que ele 

                                                           
45

 Vide, e.g., Recurso Especial n°. 439441/MG, 4ª Turma, S.T.J., Rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 

26.11.2002. 
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pagaria pelo uso autorizado46, mas entendo que isso poderia estar escrito na Lei 

para evitar a incerteza jurídica.  

 

11. Prescrição  

Por último, o tema da prescrição. A Lei de Direito Autoral vigente não 

trata do prazo prescricional para a propositura de ações por ofensa a direito de 

autor, já que o dispositivo que dispunha quanto a esse prazo foi objeto de veto 

presidencial. Com efeito, o Art. 111 do texto original votado pelo Congresso 

Nacional continha norma específica sobre a matéria, segundo a qual 

prescreveria em cinco anos ña ação civil por ofensa a direitos autorais, contado o 

prazo da data da ciência da infraçãoò. A reda­«o desse preceito aproximava-se 

do dispositivo inicialmente constante do Código Civil de 1916, na medida em que 

não distinguia entre ofensa a direitos patrimoniais e ofensa a direitos pessoais, e 

mantinha a ampliação de sua abrangência para incluir direitos conexos, 

conforme previa o Art. 131 da Lei n° 5.988/73, a antiga Lei Autoral. A novidade 

mais importante, contudo, era a mudan­a do ñdies a quoò do prazo para a data 

da ciência da violação, e não mais a data do ilícito. 

O Presidente da República houve por bem vetar esse dispositivo, 

essencialmente porque divergia da mudança do termo inicial do prazo 

prescricional. A justificativa do veto consigna claramente que ñ[o] prazo 

prescricional de cinco anos deve ser contado da data em que se deu a violação, 

não da data do conhecimento da infração, como previsto na norma projetadaò. 

Partiu-se do pressuposto de que, vetada a norma constante do texto aprovado 

pelo Congresso Nacional, aplicar-se-ia o disposto no antigo Art. 178, § 10, inciso 

VII, do Código Civil de 1916, inexistindo pois eventual lacuna, porquanto aquela 

seria a norma vigente, aplicável face à revogação da Lei n° 5.988/73 (exceto na 

parte expressamente mantida em vigor). Isto porque o mesmo Art. 115 da nova 

Lei Básica, ao revogar a legislação existente, refere-se apenas aos Artigos 649 a 

673 e 1.346 a 1.362 do Código Civil. 

Contudo, o C·digo Civil de 1916 regulava a prescri­«o da ñação civil 

por ofensa a direitos de autorò, dispondo que a a­«o respectiva prescreveria em 

                                                           
46

 Vide, e.g., Recurso Extraordinário n° 56904/SP, 1a. Turma, S.T.F., j. 6.12.1965; Recurso Especial. No. 

885.137/RJ, 3a. Turma, S.T.J., j. 9.8.2007 (Rel.  Humberto Gomes de Barros).  
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cinco anos contados da data da contrafação.  O Legislador de 1973, ao 

promulgar a Lei n° 5.988/73, estabeleceu regra substancialmente similar (Art. 

131), sem expressamente revogar a norma anterior do Código Civil. No entanto, 

como a Lei Autoral de 1973 manteve em vigor apenas a legislação especial com 

ela compatível e regulou inteiramente a matéria prescricional, deve ser 

entendido que foi revogada a legislação geral existente. Parcela expressiva da 

doutrina nacional47 e do Judiciário adotou esse entendimento de que a regra 

específica do Código Civil de 1916 havia sido revogada pela Lei n° 5.988/73, 

seja porque o Art. 134 da Lei Autoral Básica apenas ressalvara a legislação 

especial que com ela fosse compatível, seja porque a revogação da Lei Básica 

não poderia restaurar a vigência da norma anterior do Código Civil de 1916.  

Outra controvérsia relaciona-se com a definição do preceito do Código 

Civil de 1916 que deveria regular a prescrição das ações civis por ofensa a 

direitos autorais, se revogada a regra específica originalmente existente.  JOSÉ 

CARLOS COSTA NETTO e PLÍNIO CABRAL, por exemplo, esposaram o entendimento 

de que a prescrição da ação civil por ofensa a direitos patrimoniais passou a ser 

regulada com base no Art. 178, inciso IX, do Código Civil de 1916, segundo o 

qual a ação por ofensa ao direito de propriedade prescreve em cinco anos a 

contar a data em que se deu a ofensa ou dano48. No entanto, CARLOS FERNANDO 

MATHIAS DE SOUZA manifestou-se no sentido de que, se a norma específica da 

Lei nÁ 5.988/73 houvesse revogado a regra anterior, ña disciplina quanto à 

prescrição da ação civil por ofensa aos direitos autorais terá de suprir-se do 

disposto no art. 179, que remete os prazos não regulados aos constantes no art. 

177ò49, segundo qual o prazo prescricional para as ações visando à reparação 

civil era de 20 anos. 

Com a promulgação do novo Código Civil, que entrou em vigor em 

11.01.2003, devem ser aplicadas as disposições constantes do inciso V do § 3º 

do Art. 206, segundo o qual prescreve em 3 anos a pretensão de reparação civil.  

Al®m disso, disp»e o Art. 2.028 do novo C·digo Civil que ñserão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em 

vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

                                                           
47

 Vide José de Oliveira Ascensão, Direito Autoral, p. 23. Plínio Cabral, A Nova Lei de Direitos Autorais, 

Porto Alegre, Sagra Luzzatto, 1998, p. 248. 
48

  José Carlos Costa Netto, Direito Autoral no Brasil,  p. 247. Plínio Cabral, o.c., p. 251. 
49

  Carlos Fernando Mathias de Souza, Direito Autoral, Brasília, Brasília Jurídica, 1998, p. 57. 
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revogadaò. Esse dispositivo estabelece dois requisitos para que continue sendo 

aplicável o prazo prescricional do Código Civil de 1916: (a) que ele tenha sido 

reduzido pelo novo Código Civil e (b) que haja decorrido mais de sua metade 

entre a data do evento e o início de vigência da nova lei. 

 A jurisprudência nem sempre tem aplicado as regras do novo Código 

Civil de maneira consistente. Há decisões aplicando o prazo de 3 anos previsto 

no inciso V do § 3º do Art. 20650, outras acolhendo o prazo geral de 10 anos 

contemplado no Art. 20551 e algumas até mesmo se valendo ainda da regra 

especial da antiga Lei n° 5.988/73, ou seja, o prazo de 5 anos52. Finalmente, 

entende-se que o novo prazo de prescrição, se for regido pelo Código Civil de 

2002, começa a fluir a partir de 11 de janeiro de 2003, quando o novo código 

entrou em vigor53. Em nossa opinião, a regra correta é aquela aplicável à 

pretensão de reparação civil, ou seja, o prazo de 3 anos a contar da ocorrência 

da utilização.  

 

III. Conclusão 

Partindo do pressuposto de que uma revisão mais ampla da Lei 

Autoral, com o fim de modernizá-la e adequá-la ao Século XXI, exige uma tarefa 

mais demorada e um período maior de maturação, impõe-se atualmente uma 

revisão tópica da Lei n° 9.610/98 a fim de extirpá-la das omissões, dos 

anacronismos e daqueles defeitos de técnica legislativa que reduzem a 

segurança jurídica almejável quando se trata de uma Lei Básica. 
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1. Introdução 

 

O presente estudo tem por objetivo analisar a proposta de 

Revisão da Lei de Direito Autoral atual em face da Revolução da Tecnologia da 

Informação, para isto, faz-se uma digressão sobre as origens do direito autoral 

clássico, inclusive nas suas garantias constitucionais estabelecidas pela 

Constituição de 1988. Em seguida, são apresentados os indicadores 

determinantes que permitem delinear a necessidade de uma revisão legislativa 

para a criação de instrumentos jurídicos que promovam o acesso ao 

conhecimento e aos bens culturais. 

Os debates sobre a revisão da Lei de Direitos Autorais no 

Brasil começaram a ganhar espaço dentro do Governo Federal quando em 2005 

se realizou a I Confer°ncia Nacional de Cultura, com o intuito de ñpromover 

debates públicos sobre direitos autorais e a criar um órgão estatal capaz de 

regular os direitos autorais, atuar na resolução de conflitos na gestão coletiva e 

garantir o acesso universal aos bens e servi­os culturais.ò Os debates e 

reflexões se estenderam até 2010 por meio de inúmeros congressos promovidos 

por diversas entidades governamentais54 e não governamentais. 

Desde então se iniciou um processo de consulta à 

sociedade civil sobre a necessidade de revisão da Lei de Direitos Autorais (Lei n. 

9.610/98), diante das novas tecnologias da informação, como também, pela 

reformulação da função do Estado na definição de políticas públicas com vistas 

à promoção de atividades culturais tendo o direito autoral um papel instrumental. 

A Lei de Direitos Autorais foi editada na década de 

noventa, como resultado de um movimento internacional de reforma do sistema 

de propriedade intelectual, norteada pelo acordo TRIPS da OMC. Desta maneira 

é que surgiu no sistema jurídico brasileiro a visão maximalista de proteção para 
                                                           
54

 Dentre os encontros realizados pelo Governo Federal destacamos a realização de sete seminários 

nacionais e mais de 80 reuniões setoriais,  a saber: {ŜƳƛƴłǊƛƻ άhǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŀǳǘƻǊŀƛǎ ƴƻ ǎŞŎǳƭƻ ··Lέ ς Rio, 

ŘŜȊκлтΣ {ŜƳƛƴłǊƛƻ ά! 5ŜŦŜǎŀ Řƻ 5ƛǊŜƛǘƻ !ǳǘƻǊŀƭΥ DŜǎǘńƻ /ƻƭŜǘƛǾŀ Ŝ tŀǇŜƭ Řƻ 9ǎǘŀŘƻέ ς Rio, jul/08, 

{ŜƳƛƴłǊƛƻ ά5ƛǊŜƛǘƻǎ !ǳǘƻǊŀƛǎ Ŝ !ŎŜǎǎƻ Ł /ǳƭǘǳǊŀέ - {ńƻ tŀǳƭƻΣ ŀƎƻκлуΣ {ŜƳƛƴłǊƛƻ ά!ǳǘƻǊŜǎΣ !Ǌǘƛǎǘŀǎ Ŝ ǎŜǳǎ 

5ƛǊŜƛǘƻǎέ - Rio, out/08, Seminário Internacional sobre Direito Autoral - Fortaleza, nov/08, Congressos de 

Direito de Autor e Interesse Público (em parceria com a UFSC e a FGV ς SP) ς Florianópolis, maio/08 e São 

Paulo, nov/09, Fórum Livre do Direito Autoral: o domínio do comum (em parceria com a UFRJ) ς Rio, 

dez/08. 
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a qual, quanto mais elevados forem os padrões  jurídicos de proteção, maiores 

seriam os benefícios para os autores e mais segurança se daria aos 

investidores. 

Contudo, o que se percebeu com o passar dos anos, foi o 

surgimento de um desequilíbrio entre os direitos conferidos pela Lei Autoral aos 

titulares de direitos autorais e os direitos dos membros da própria sociedade de 

terem acesso ao conhecimento e a cultura. 

Portanto, nota-se claramente que a visão maximalista de 

proteção mitigou e restringiu sobremaneira as questões relativas ao acesso 

necessário aos bens intelectuais para a promoção do conhecimento, da 

educação e da difusão da própria cultura. 

De outro lado, a Lei de Direito Autoral de 1998 não 

conheceu o impacto que as novas tecnologias da informação teriam sobre a 

sociedade, sobre a forma das pessoas se comunicarem, se expressaram e, 

conseguinte das novas formas de criação possibilitadas por este novo ambiente 

tecnológico. 

É de todo evidente que a Tecnologia da Informação que 

possibilitou a conversão do sistema analógico para o meio digital, trouxe um 

barateamento dos custos de produção e de reprodução dentro de modelos de 

negócios tradicionais. 

Assim é que, paulatinamente houve espaço no país para 

o surgimento de desequilíbrios nas relações existentes entre os 

autores/criadores e os investidores, na medida em que, era dada a cessão total 

de direitos desses sem qualquer forma de revisão do equilíbrio contratual.  

Em 1991 o Conselho Nacional de Direitos Autorais ï 

CNDA55 - foi sumariamente extinto pelo Governo Collor de Mello. Sem dúvida a 

sociedade brasileira se ressente da ausência da atuação do Estado na proteção 

e promoção dos direitos autorais. Desde então se percebe uma mitigação da 

função do Estado e uma ausência de políticas públicas que enfrentem e 

busquem solução aos problemas específicos da sociedade brasileira no campo 

do direito autoral e cultural. 
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  O Conselho Nacional de Direito Autoral por atribuição da Lei 5.988/73 era o órgão de fiscalização, 

consulta e assistência, no que diz respeito a direitos do autor e direitos que lhes são conexos. 
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2. O direito de autor clássico 

 

O direito autoral foi concebido para proteção das criações 

artísticas possibilitando aos seus titulares a faculdade de autorizar a reprodução, 

a distribuição e a comunicação ao público. 

Porém é importante observar que os direitos autorais 

sempre estiveram ligados ao meio tecnológico no qual a obra é criada. 

É assim desde que Gutemberg inventou em 1450 os tipos 

móveis que possibilitaram a reprodução das obras literárias em grande escala, 

sem a necessidade do trabalho artesanal de reprodução dos copistas. 

Durante 300 anos o livro impresso conviveu lado a lado 

com os livros em pergaminho que eram resultado do trabalho manual dos 

copistas de reproduzir obras raras de literatura e filosofia. 

É necessário que se aponte a profunda mudança na 

difusão do conhecimento e do acesso aos bens intelectuais que a invenção de 

Gutemberg promoveu. O livro surgiu dentro das Universidades para difusão do 

conhecimento por ela produzido - com isto, grande parte das pessoas a partir daí 

tiveram acesso e uso a bens intelectuais, o que antes era quase impossível. 

Ocorre que o acesso a informação e ao conhecimento 

ganham no século XXI já não mais o mero acesso às obras raras escritas, mas 

também o que contém o germe da nova invenção, da descoberta, que cria ou 

possibilita a criação do novo, que transforma, circula e permeia todos os 

universos humanos, desde a esfera econômica, social e política, até os planos 

éticos, culturais e ambientais. 

O Autor sempre necessitou de intermediários para 

difundir sua obra, para que sua obra pudesse ser acessível ao público.  

A Convenção de Berna de 1886 foi o marco inicial de um 

sistema internacional originariamente concebido para a proteção da pessoa 

física do autor, diante da necessidade de intermediários que invistam na 

produção e distribuição de suas obras musicais, pinturas e livros em larga 

escala. 

Os intermediários criaram seus modelos de negócios 

entre o autor/criador e o grande público, a exemplo das gravadoras, redes de 
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televisão e rádio os quais possuem os direitos conexos56 do organismo de 

radiodifusão sobre seu programa e do produtor de fonogramas sobre a sua 

produção sonora. Desta forma, o autor cede a titularidade dos seus direitos 

patrimoniais para que, os intermediários realizem a distribuição de forma que o 

bem intelectual possa chegar a sociedade. 

Os impactos das novas tecnologias da informação, em 

especial após a massificação da INTERNET em 1995, viabilizaram uma ampla 

difusão e uso de obras protegidas pelo direito autoral nunca antes vista na 

história, a tal ponto que os tradicionais modelos de negócios encontram-se 

superados pelas novas tecnologias da informação. 

O que se verifica atualmente é que a sociedade está 

vivenciando uma verdadeira disputa de interesses predominantemente 

econômicos, em que os intermediários, donos do conteúdo digital das obras, 

postulam o avanço de políticas maximalistas de proteção de direitos autorais, 

tudo para a mantença de seus modelos tradicionais de negócios e, para tanto, 

lançam uma visão minimalista do acesso à informação, à educação, à cultura e 

ao conhecimento. 

A legislação brasileira atual de propriedade intelectual, e 

principalmente no tocante ao direito autoral é decorrência de um pensamento 

jurídico econômico maximallista, cujo binômio máxima proteção do investimento 

implicaria necessariamente máximo desenvolvimento, tal a ponto, de ser a Lei n. 

9610/98 uma das mais rígidas e restritivas do mundo. 

 

3. A legislação autoral necessita de revisão 

 

A Lei de Direitos Autorais (Lei n. 9.610/98) embora 

recente já é merecedora de reforma, diante dos reflexos que os impactos das 

novas tecnologias tiveram na criação, difusão, comunicação e acesso aos bens 

intelectuais na última década. 

É preciso deixar claro que não se está propugnando por 

uma flexibilização dos direitos de autor, mas antes pela busca de novo equilíbrio 
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 Os direitos conexos são definidos pela doutrina como sendo análogos ao direito autoral do titular da obra, 

mas pertencentes a outras classes afins, como artistas, intérpretes, produtores, dentre outros. 
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entre os interesses privados e os de ordem pública que estão envoltos na tutela 

jurídica dos bens intelectuais. 

Nesta perspectiva, a estrutura central da Lei 9.610/98 

continua válida, porém inadequada ou insuficiente para regular os direitos 

autorais no quadro das novas tecnologias da informação existentes na 

Sociedade Informacional57. 

Basicamente essas novas tecnologias possibilitam na 

INTERNET:  

(i) acesso a informação e a cultura, mediante download 

de filmes e músicas, em poucos segundos, em tempo 

real, tudo com um custo muito baixo;  

(ii) transformação criativa dos bens intelectuais no 

ambiente digital com o uso de novas tecnologias que 

permitem novas criações como o sampler58 virtual 

utilizado pelos DJs;  

(iii) a disponibilidade de acesso e difusão dos bens 

culturais com velocidade por meio de upload ou 

compartilhamento de arquivos pela INTERNET; e,  

(iv) linguagem - uma nova forma de linguagem nas redes 

sociais.   

                                                           
57
ñGostaria de fazer uma distin­«o anal²tica entre as no­»es de Sociedade de Informa­«o e Sociedade 

Informacional com conseqüências similares para economia da informação e economia informacional. (...) 

Minha terminologia tenta estabelecer um paralelo com a distinção entre indústria e industrial. Uma 

sociedade industrial (conceito comum na tradição sociológica) não é apenas uma sociedade em que há 

indústrias, mas uma sociedade em que as formas sociais e tecnológicas de organização industrial permeiam 

todas as esferas de atividade, começando com as atividades predominantes localizadas no sistema 

econômico e na tecnologia militar e alcançando os objetos e hábitos da vida cotidiana. Meu emprego dos 

termos sociedade informacional e economia informacional tenta uma caracterização mais precisa das 

transformações atuais, além da sensata observação de que a informação e os conhecimentos são importantes 

para nossas sociedades. Porém, o conteúdo real de sociedade informacional tem de ser determinado pela 

observa­«o e an§lise.ò CASTELLS, Manuel. A sociedade em rede. vol. I São Paulo : Paz e Terra, 1999, p. 

46. 
58

 O Sampler é um equipamento que consegue armazenar sons (samples) de arquivos wav (os mesmos de 

um CD) numa memória digital, e reproduzi-los posteriormente um a um ou de forma conjunta se forem 

grupos, montando uma reprodução solo ou mesmo uma equivalente a uma banda completa. Este é um dos 

grandes responsáveis pela revolução da música eletrônica pois através dele e usando ciclos (loops em 

inglês), pode-se manipular os sons para criar novas e complexas melodias ou efeitos. Como instrumento 

musical é usado em vários gêneros musicais, como o pop, hip-hop, dance music, rock, metal, música 

experimental e até na MPB, muito usada hoje em dia ate nas mais famosas bandas, duplas e conjuntos 

brasileiros. 
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Assim a tecnologia da informação vem trazendo 

mudanças significativas para a comunicação e reprodução de bens intelectuais.  

A Internet disponibilizou novas ferramentas de difusão de 

bens culturais protegidos ou não pelo direito de autor.  

É o caso do surgimento das redes de usuários de 

compartilhamento ou peer-to-peer (P2P)59 e do Youtube, que possibilitou a 

distribuição via software de todo um conteúdo, com alta qualidade e de maneira 

simples e eficiente. 

No Brasil, se uma pessoa desejar ter acesso uma música 

legalmente via download, deverá obrigatoriamente usar o sistema operacional 

proprietário da Microsoft.  Isso porque todos os quatro sites de lojas virtuais de 

música utilizam a tecnologia DRM60 da Microsoft, que não é interoperável com 

os iPod da Apple, ou com o sistema X da Apple, ou ainda com qualquer 

distribuição GNU/Linux de software livre. 

Cada vez mais se restringe o direito de acesso à 

informação, à cultura e à educação com medidas tecnológicas de proteção DRM 

utilizadas para coibir cópias digitais ou ainda para limitar quantas vezes e em 

quais equipamentos digitais uma música ou filme pode ser acessado. 

Decorrente deste novo ambiente tecnológico é necessário 

que se alcance com a revisão da lei um ponto de equilíbrio entre os interesses 

públicos e privados. Os primeiros relativos ao acesso ao conhecimento e a 

cultura, e os segundos, relativos aos aspectos econômicos de exploração e 

comercialização. 

Contudo, este novo equilíbrio somente será possível com 

uma revisão dos paradigmas do direito autoral frente ao direito cultural. 

 

3.1. A percepção dos Direitos Autorais no campo 

cultural 

 

                                                           
59

  A expressão Peer-to-Peer vem do inglês (par-a-par), entre pares, é uma arquitetura de sistemas 

distribuídos caracterizada pela descentralização das funções na rede, onde cada nodo realiza tanto funções 

de servidor quanto de cliente. 
60

 A gestão de direitos digitais ou GDD (em inglês Digital Rights Management ou DRM) consiste em 

restringir a difusão por cópia de conteúdos digitais ao mesmo tempo em que se assegura e administra os 

direitos autorais e suas marcas registradas, pelo ângulo do proprietário dos direitos autorais. 
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A percepção da inserção dos Direitos Autorais no campo 

da cultura é constada pela própria atuação da UNESCO como organismo do 

sistema das Nações Unidas encarregado da cultura e responsável, isolado e 

conjuntamente com outros organismos do sistema das Nações Unidas, dentre os 

quais a própria OMPI, por vários tratados internacionais relativos aos Direitos 

Autorais, dentre os quais se destacam: (i) a Convenção Universal sobre direito 

de Autor de 1952, revisada em 1971; (ii) a Convenção de Roma de 1961; (iii) a 

Convenção de Genebra para proteção dos produtores de fonogramas contra a 

reprodução não autorizada de seus fonogramas, de 1971; e, (iv) a convenção de 

Bruxelas sobre a distribuição de sinais portadores de programas transmitidos por 

satélite, de 1974. 

Portanto, resta evidente, que os Direitos Autorais estão 

inseridos na dimensão cultural, cujo mais recente instrumento normativo é a 

Convenção da Diversidade de 2005, a partir da qual todas as demais 

convenções internacionais e também as legislações se conectam e interagem. 

A partir do entendimento de que bens intelectuais 

tutelados pelos Direitos Autorais se encontram na base de todas as cadeias 

econômicas da Cultura e, portanto estão no campo da diversidade criadora, a 

Convenção da Diversidade deve ser vista necessariamente como um 

instrumento complementar aos Tratados que versam sobre Direitos Autorais. 

Com efeito, se é certo que os direitos patrimoniais do 

autor têm o bem intelectual como objeto, como ativo econômico, também é certo 

que tais obras formam a base da economia cultural, constituindo-se ï não raras 

vezes ï em motores de seu desenvolvimento. 

Observa-se assim nesta Convenção uma dupla natureza 

no tratamento das obras intelectuais, vale dizer: (i) bens intelectuais enquanto 

ativos econômicos; e, (ii) bens intelectuais enquanto obras de arte portadoras de 

identidades, valores e significados culturais. 

 

3.2. A Convenção da Diversidade Cultural: marco 

para o sistema internacional de Direitos 

Autorais. 
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A Convenção da Diversidade Cultural de 2005 

complementa os instrumentos jurídicos relativos aos direitos autorais, trazendo 

para o sistema internacional de proteção da propriedade intelectual este novo 

entendimento, sobre a dupla natureza das atividades, bens e serviços culturais, 

que são possuidores de valores econômicos e também culturais, e que, como 

tais devem ser considerados pelas normas internacionais e nacionais. 

A Convenção da Diversidade é taxativa ao dispor em 

seus princípios sobre a complementaridade dos aspectos econômicos e culturais 

do desenvolvimento de um Estado, a definir a cultura como ñum dos motores 

fundamentais do desenvolvimento, os aspectos culturais deste são tão 

importantes quanto os seus aspectos econômicos, e os indivíduos e povos tem o 

direito fundamental de dele participarem e se beneficiaremò. 

Cabe destacar que os bens e serviços culturais em 

virtude de sua dupla natureza, não podem ser considerados como mercadorias 

ou meros objetos de negociações comerciais. Portanto, não podem as normas 

de Direito Autoral reduzi-los a meros ativos ou a bens de consumo tutelados 

pelas regras privadas do Direito. 

O bem intelectual enquanto bem cultural não pode ser 

reduzido a mero produto cultural de exportação das denominadas indústrias 

criativas, que ditam estratégias de comercialização e distribuição buscando 

alcançar uma hegemonia cultural. 

A expressão ñindústria culturalò foi utilizada pela primeira 

vez por Adorno e Horkheimer, na obra Dialética do Iluminismo em 1947, para 

distinguir os conceitos de cultura de massa em relação à indústria cultural.  

A obra aponta que a cultura de massa não surge 

espontaneamente das concentrações das massas urbanas fruto dos processos 

de industrialização, mas antes, é estimulada pela indústria cultural e surge a 

partir da demanda induzida por estas indústrias, num movimento de fora para 

dentro da sociedade, cuja exposição constante de tais conteúdos faz com que 

estes se tornassem necessários e imprescindíveis para a massa. 

As indústrias culturais são definidas pela UNESCO como 

o setor que conjuga a criação, a produção e a comercialização dos bens e 
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serviços de conteúdo de caráter cultural, que na maioria das vezes estão 

protegidos pelo Direito Autoral.  

Atualmente as indústrias culturais também são 

conhecidas pela denominação de indústrias criativas, ou ainda, de indústrias de 

conteúdo. Neste setor se inclui as indústrias cinematográficas, de audiovisual, 

musical, editorial, de multimídia, de desing, de artes cênicas, dentre outras, que 

incluem a arquitetura, a manufatura de instrumentos musicais, de publicidade, de 

informação e o turismo cultural.  

A característica comum destas atividades centra-se na 

efetiva produção de expressões culturais que agregam um valor ao produto, 

tanto para o indivíduo (criador) como para a sociedade, que será seu 

consumidor final, estimulando a criação de riquezas e de empregos. 

A circulação intensa de bens e serviços culturais tornou-

se ainda mais expressiva diante das novas tecnologias da informação e da 

comunicação, que propiciou custos muito mais baixos para a reprodução 

industrial, além de reduzir os custos de distribuição, multiplicando os meios de 

recepção e consumo pela sociedade através da INTERNET.  

Todavia, a natureza dos produtos culturais é polêmica no 

contexto das negociações comerciais, como também nas discussões que 

resultaram na Convenção da Diversidade. Dois seguem sendo os distintos 

posicionamentos: (i) a visão do produto cultural (bem e serviço), entendido como 

mercadoria de entretenimento, e; (ii) a visão de que o produto cultural é veículo 

de valores e instrumento de reconhecimento da identidade cultural de povos e 

indivíduos. 

A percepção destes produtos culturais, bem como de seu 

valor agregado no comércio internacional foram objeto de análise e de imposição 

de padrões de proteção a partir dos Tratados Comerciais da OMC, que criam 

regras obrigatórias a serem implementadas pelos Estados-membros. 

Com efeito, os Tratados de Livre Comércio da OMC, mais 

especificamente os que desenvolvem regras de propriedade intelectual (TRIPS) 

foram concebidos com o intuito de padronizar a proteção internacional da 

comercialização no mercado global a partir da percepção privada do instituto, 

sem deixar espaço para a discussão sobre o aspecto público e coletivo da 

cultura e da diversidade.  
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A reformulação dos direitos de propriedade intelectual 

passa necessariamente pela percepção de sua importância para a manutenção 

das pessoas que participam da criatividade cultural, ou seja, tais direitos devem 

atuar em benefícios de todos os envolvidos no processo de criação, 

principalmente daqueles que efetivamente criam, e não somente daqueles que 

comercializam, promovem e divulgam. 

A revisão da legislação autoral brasileira deverá almejar 

solucionar os impasses existentes, para buscar: (i) um equilíbrio para atender os 

interesses e anseios da sociedade por um justo acesso ao conhecimento, e, (ii) 

um outro para atender os interesses dos autores e os titulares destes direitos 

que comercializam as obras.   

 

 

3.3. Novos modelos e busca de um sistema jurídico 

equilibrado 

 

A legislação autoral em vigor, forjada em 1998 é fruto 

do movimento maximalista de proteção preponderante à época, bem como, 

anterior a massificação do uso da INTERNET. 

As limitações previstas no artigo 46 da Lei 9.610/98 

estão entre as mais restritivas do mundo, estando atualmente em desacordo 

com a realidade socioeconômica brasileira, como também não possibilitam a 

utilização do ambiente democrático da INTERNET seja aproveitado, como por 

exemplo, garantir a cópia de um CD legalmente adquirido por um cidadão 

brasileiro para um iPod ou um MP3 ou MP4, também legalmente adquiridos.  

É o momento de a sociedade brasileira fazer uma 

proposta para um sistema mais equilibrado, na direção de um uso justo que 

possibilite de forma ampla o acesso à informação, à cultura e ao conhecimento, 

valorizando-se verdadeiramente os autores e os criadores intelectuais. 

Existe um grande desafio ao direito de autor no Brasil, 

que consiste em alcançar um novo equilíbrio entre os interesses públicos e 

privados para atender os anseios da sociedade. 
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A) A INTERNET como espaço a ser habitado 

 

Com o advento da INTERNET, a informação e os 

conteúdos digitais adquiriram uma noção ainda mais dinâmica integrada ao 

processo informativo, no qual uma multiplicidade de pessoas pode, ao mesmo 

tempo, compartilhar uma reciprocidade de posições, ora como emissores ou 

receptores, ora como produtores ou usuários da informação. 

O compartilhamento de arquivos e conteúdos digitais é 

uma atividade inerente ao próprio surgimento da INTERNET.  A data 

considerada como marco da internet é setembro de 1969, quando ocorreu o 

primeiro experimento remoto de conexão entre computadores, ou seja, quando 

os computadores do Instituto de Investigação de Stanford ï SRI se conectaram à 

ARPA, denominada a partir de então de ARPAnet. 61 

A INTERNET enquanto rede universitária paulatinamente 

se expandiu para uma ampla rede social, estabelecendo como um grande 

instrumento de comunicação e difusão cultural, de troca de informações cujo 

conteúdo pode ou não estar sob proteção das regras de direito autoral. 

As redes sociais62 existentes atualmente na INTERNET 

são, em sua grande maioria, compostas por usuários que, sem finalidade 

econômica, criam dados e informações e os compartilham dentro deste 

ambiente tecnológico. A diversidade cultural e social da INTERNET é tão 

contraditória quando a própria sociedade. A cultura das redes sociais na 

INTERNET é pauta na crença tecnocrática do progresso dos seres humanos 

através da tecnologia e na liberdade das redes sociais com duas características 

fundamentais comuns: (i) a comunicação livre, horizontal, representando os 

valores de liberdade de expressão e compartilhamento para uma formação 

                                                           
61
ñO projeto foi financiado pela Advanced Research Projects Agency (ARPA), órgão responsável pelo 

desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas para fins militares do governo norte-americano, o 

que fez com que a rede fosse batizada de Arpanet. A rede funcionou pela primeira vez em janeiro de 1972, 

interligando quatro computadores em locais distintos, todos na costa oeste dos EUA: Universidade da 

Califórnia em Los Angeles (UCLA), Instituto de Pesquisas de Stanford, Universidade da Califórnia em Santa 

Bárbara e Universidade de Utah, em Nevadaò. VIEIRA, Eduardo. Os bastidores da Internet no Brasil. 

São Paulo : Editora Manole, 2003. 
62

 Aqui é fundamental fazer a distinção entre o conceito de "rede social" ou "redes sociaisò dos recentes 

serviços de networking social, como Orkut, Facebook, dentre outros que são serviços baseiam-se propiciar 

vastas possibilidades de networking social, diversamente dos conceito de rede social que é uma estrutura 

social composta por pessoas (ou organizações, territórios, etc.) que estão conectadas por um ou vários tipos 

de relações (de amizade, familiares, comerciais, sexuais, etc.), ou que partilham crenças, conhecimento ou 

prestígio. 
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autônoma das próprias redes sociais; e, (ii) a possibilidade de cada pessoa 

encontrar e se integrar às redes sociais, e não as encontrando criar e divulgar a 

sua própria informação induzindo a criação de novas redes63 

Assim, as fontes culturais da INTERNET, não podem ser 

reduzidas apenas as inovações tecnológicas, mas percebidas também, como um 

lugar de incontáveis comunidades virtuais e redes sociais que prosperam na 

criatividade tecnológica livre e aberta e que almejam reinventar a cultura da 

Sociedade. 

Portanto, existe um árduo caminho para uma 

conceituação unívoca de Sociedade Informacional, na qual a Rede Mundial de 

Computadores (INTERNET), que lhe é inerente, deixa de ser entendida como 

uma tecnologia para ser usada e passa a ser percebida como um lugar há ser 

cultural e socialmente habitado. 

 

B) A INTERNET e uso compartilhado de arquivos 

 

A emancipação humana e a liberdade de acesso à 

informação que a humanidade conquistou nas últimas décadas, por meio da 

INTERNET, não pode ser restringida ou suprimida em prol dos interesses 

econômicos de uns poucos. 

O ápice deste processo tecnológico de expansão mundial 

da rede se deu em janeiro de 1992, quando a Word Wide Web ï www ou web,  

criada por Bernes-Lee, incentivado por Robert Cailiau, permitiu a qualquer 

usuário o acesso e uso comercial das informações da rede.  

A web consistia na reunião de duas tecnologias já 

existentes: a do hipertexto e a da internet. Bernes-Lee, utilizando a técnica de 

hipertexto através do protocolo Hipertext Transfer Protocol ï HTTP, possibilitou a 

conexão ou o link  entre distintas páginas da web criadas na linguagem Hipertext 

Markup Language ï HTML.  Desta forma, operacionalizou-se o acesso às 

                                                           
63

 ñAssim, embora extremamente diversa em seu conte¼do, a fonte comunit§ria da INTERNET a 

caracteriza de fato como um meio tecnológico para a comunicação horizontal e uma nova forma de livre 

expressão. Assenta as bases para a formação autônoma de redes como um instrumento de organização, ação 

coletiva e constru­«o de significado.ò CASTELS, Manuel. A galáxia da Internet. Reflexões sobre a 

INTERNET, os negócios e a sociedade. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2003, p.49. 
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informações e à sua utilização comercial a qualquer usuário, desde que este 

utilizasse provedores de serviços de internet.  

Assim, a década de 90 dá início à denominada Era da 

Informação, que se caracteriza pela criação e conexão de todos os tipos de 

redes inform§ticas, denominadas por Pierre L£VY de Ciberespa­o ou ño espa­o 

de comunicação aberto pela interconexão mundial de computadores e das 

memórias dos computadoresò.  

Na INTERNET o ser humano é potencialmente emissor e 

receptor em um ambiente digital, cuja criação só foi possível por meio de 

programas de computador.  

Os avanços tecnológicos dos computadores, o aumento 

da capacidade de armazenamento e processamento, a miniaturização de seus 

elementos físicos internos de funcionamento e processamento da informação e, 

principalmente, a fusão do processo de informação com novas tecnologias de 

comunicação da informação são exemplos claros do desenvolvimento da 

cibercultura descrita por Pierre LÉVY. 64   

A cibercultura teria com a interatividade e o fluxo das 

informações existentes na web uma nova forma de interação social, 

completamente diferente dos veículos e meios tecnológicos anteriores de 

comunicação da informação, cuja relação é passiva. A título de exemplo: o 

telefone possibilitava a interação limitada de comunicação de um terminal a 

outro receptor da informação; o rádio e a televisão possibilitavam a comunicação 

de um emissor para uma pluralidade de receptores passivos cuja interação se 

restringia a receber a informação. 

A interatividade digital65 torna arquivos disponíveis para 

outros usuários através de download pela INTERNET e também em redes 

                                                           
64

Neste sentido ver: LEVY, Pierre. ñSobre la ciberculturaò, in Revista de Occidente, n. 206, Madrid, 

1998, p. 13 y ss. 
65

 A interatividade digital é um tipo de relação técnico-social e, nesse sentido, um equipamento ou um 

programa é dito interativo quando seu utilizador pode modificar o comportamento ou o desenrolar. A 

tecnologia digital possibilita ao usuário interagir, não mais apenas com o objeto (a máquina ou a 

ferramenta), mas com a informação, isto é, com o conteúdo. Isto vale tanto para emissão da televisão 

interativa digital, como para os ícones das interfaces gráficas dos micro-computadores (...)  A interação 

homem-tecnologia tem evoluído a cada ano no sentido de uma relação mais ágil e confortável. Vivemos 

hoje a época da comunicação planetária fortemente marcada por uma interação com as informações, cujo 

ápice é a realidade virtual. A interatividade caminha para a superação das barreiras físicas entre os agentes 

(homens e máquinas) e para uma interação cada vez maior do usuário com as informações, e não com 

objetos (...) O objeto físico transforma-se em um objeto-quase-sujeito, uma forma de interlocutor virtual. 
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menores. Na maioria dos casos, o compartilhamento de arquivos segue o 

modelo P2P, no qual os arquivos são armazenados e servidos pelos 

computadores pessoais dos usuários. A maioria dos que participam do 

compartilhamento de arquivos também faz download de arquivos que outros 

usuários compartilham.  

Às vezes estas duas atividades estão ligadas umas às 

outras. O compartilhamento de arquivos é diferente da troca de arquivos, no qual 

o download de arquivos de uma rede P2P não requer upload, apesar de que 

algumas redes ofereçam incentivos para o upload como créditos ou forçam o 

compartilhamento de arquivos que estão sendo acessados no momento. 

Com efeito, a INTERNET promoveu uma verdadeira 

revolução comportamental e organizacional, na forma das pessoas se 

comunicarem e de realizarem suas atividades, novas formas de criação surgiram 

e novas formas de disponibilização dessas criações se estabeleceram. 

Assim é admissível que produtores e distribuidores de 

conteúdos intelectuais (livros, musicas e filmes) resistam em aceitar a 

interatividade e o uso compartilhado de arquivos de conteúdo cultural como uma 

prática intrínseca à INTERNET. Isto porque, é a própria interatividade e 

compartilhamento que torna obsoleto todos os modelos de negócios tradicionais. 

Todavia, é preciso deixar claro que a interatividade e o 

compartilhamento são características da INTERNET e que não desestimulam a 

produção e a criação de conteúdos culturais, nem sua distribuição e 

comercialização com finalidade lucrativa para novos modelos de negócio. 

Ao contrário, possibilitam o surgimento de um número 

maior de conteúdos que antes inacessíveis a maioria da população por meio dos 

modelos tradicionais de distribuição (televisão ou rádio). 

De igual modo, a interatividade e o compartilhamento de 

arquivos sem finalidade lucrativa não enfraquece os direitos autorais, uma vez 

que ao possibilitar o acesso segue divulgando a criação de determinado autor. 

Isto implica dizer, que não retira da titularidade do bem intelectual, apenas não 

lhe confere necessariamente valor econômico de exploração restrita. 

                                                                                                                                                                             
Com a interatividade digital, desmaterializa-se toda a relação do sujeito com o objeto, do objeto com a 

natureza e da natureza com o objeto.ò LEMOS, André. Cibercultura.  Tecnologia e vida social na cultura 

contemporânea. Porto Alegre : Editora Sulina, 2002. p. 121-122. 
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Assim uma Lei Autoral menos restritiva possibilita maior 

acesso do público às obras e cultura, bem como, aos autores, muitas vezes 

anônimos e desconhecidos por ausência de interlocutor.  

O compartilhamento digital e o acesso em rede são, 

portanto, paradigmas da Sociedade Informacional, que conseqüentemente 

beneficiam toda a sociedade. 

 

4. Os ditames constitucionais de tutela do direito 

autoral. 

 

A revisão da Lei de Direitos Autorais deverá ser orientada 

pelos ditames constitucionais de tutela aos direitos de autor e garantia ao pleno 

exercício dos direitos culturais, ligados ao desenvolvimento nacional e a 

formação da pessoa. 

Os direitos intelectuais estão previstos em nossa 

Constituição de 1988 dentre o rol dos direitos fundamentais do cidadão, no 

tocante aos direitos autorais e industriais estes estão inseridos no artigo 5º, 

inciso XXVII e XXIX. No tocante aos direitos industriais a Constituição assegura 

aos inventores o privilegio temporário para sua utilização tendo em vista o 

interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do país.  Porém 

quanto aos Direitos Autorais a Constituição, em seu artigo 5º, inciso XXVII em 

redação sucinta, estabelece que aos autores pertencem o direito exclusivo de 

utilização, publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros 

pelo tempo que a lei fixar. 

A redação constitucional, embora sintética do inciso XXVII 

do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 deve ser interpretada dentro de 

uma principiologia integradora66 com os demais direitos sociais e culturais 

estabelecidos na Constituição. 

Portanto, é inequívoco que a Constituição Federal fixa as 

criações científicas, artísticas e tecnológicas como patrimônio cultural brasileiro, 

                                                           
66

  Pelo princípio do efeito integrador  o Constitucionalista Joaquim J.J. Canotilho aponta a construção de 

uma doutrina interpretativa dos textos constitucionais, entendendo o principio integrador como  

conseqüência do princípio da unidade, no sentido de que havendo confronto entre normas constitucionais, 

deve-se prestigiar as que favoreçam a integração política e social. Neste sentido ver: CANOTILHO, José 

Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Editora Almedina: Lisboa, 7ª Edição, 

2007. 
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tomados individualmente ou em conjunto, quando portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasileira.    

Também incorpora à idéia de Estado Democrático de 

Direito a questão do desenvolvimento do setor cultural. Além de declarar a tutela 

dos direitos subjetivos e interesses individuais, à produção artística, científica e 

tecnológica relativa aos direitos autorais e industriais, vem também inseri-los na 

esfera dos direitos e interesses coletivos atribuindo ao Estado o dever de 

garantir a todos o acesso a tais objetos culturais.  

A revisão da Lei de Direitos Autorais pode sim buscar um 

maior equilíbrio e balanceamento entre os ditames constitucionais de proteção 

aos direitos autorais e de garantia dos direitos culturais e demais direitos 

fundamentais e pela promoção do desenvolvimento nacional. 

O texto da Lei de Direitos Autorais poderá conter 

expressamente os princípios constitucionais e normas relativas à livre iniciativa, 

à defesa da concorrência e do consumidor, de forma semelhante ao que já o fez  

o legislador infra-constitucional quando redigiu o artigo 1º da Lei 8.884/94 cujo 

teor elenca os primados constitucionais de interpretação da lei que disciplina as 

infrações contra o ordem econômica. 

Ademais, a proposta de revisão da Lei de Direitos 

Autorais ao conjugar já em seus primeiros dispositivos aos outros direitos 

fundamentais, tornando inequívoca a interpretação integradora, demonstrando 

claramente que o Direito Autoral é um Direito Cultural. 

Com efeito, todo bem tutelado pelo Direito Autoral é 

potencialmente um bem cultural, daí não ser mais possível, diante o 

entendimento isolacionista do Direito Autoral. 

A Convenção da Diversidade Cultural da UNESCO de 

2005 veio a oferecer um novo marco internacional mas sistêmico e equilibrado, 

cujos primados foram incorporados na Constituição Federal por meio da Emenda 

Constitucional n. 48, que deu nova redação ao artigo 215 da Constituição. 

Avançou-se assim do pensamento da função social do 

direito autoral para uma técnica legislativa mais contemporânea e internacional, 

estabelecendo por meio de cláusulas gerais. Antecedentes neste sentido podem 

ser encontrados em Tratados Internacionais da OMPI, ONU (Pacto de 66), o 
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TRIPS e a própria Convenção da Diversidade Cultural da UNESCO de 2005, 

como também em nosso ordenamento jurídico interno como, o Código de 

Defesa do Consumidor, a Lei 8.884/94, e ainda, no próprio Código Civil brasileiro 

em vigor. 

 

5. Inclusão tecnológica é inclusão cultural 

 

A revisão da Lei de Direitos Autorais no Brasil passa 

necessariamente por uma dimensão maior, dentro do contexto do Marco Civil da 

Internet e de uma percepção clara de que inclusão tecnológica é inclusão 

cultural.  

O Marco Civil da Internet se trata de um projeto de lei que 

reúne regras para estabelecer direitos, deveres e responsabilidades de usuários 

da INTERNET, provedores de acesso, bem como, normas para a atuação do 

Estado no ambiente virtual. Uma versão preliminar do texto foi disponibilizada na 

INTERNET para consulta pública durante 45 dias com vistas colher 

contribuições para a edição da legislação que irá gerir o relacionamento entre 

pessoas e empresas na INTERNET no Brasil.  

O texto na integra das proposições do Marco Civil da 

INTERNET estão contidos em pouco mais de 30 artigos que aglutinam as 

questões centrais relativas: (i) garantia às liberdades e proteção aos direitos dos 

usuários, (ii) responsabilidades dos atores que participam da INTERNET; e (iii) o 

papel do Estado no desenvolvimento da INTERNET como ferramenta social. 

A reforma da Lei Autoral brasileira não pode deixar de 

perceber o marco regulatório da INTERNET, nem mitigar as questões inerentes 

da inclusão do cidadão dentro do Estado Democrático na Sociedade da 

Informação como sendo apenas status activus democrático, ou ainda, um mero 

dispositivo de técnica jurídica de como as leis são promulgadas pelo simples fato 

de ser a revisão da Lei de Direitos Autorais também aberta a consulta pública. 

Antes ao contrário, a Revisão da Lei Autoral deve sim se 

opor à exclusão social67 de seus cidadãos, e nortear-se pelos princípios que 

                                                           
67
ñA exclus«o social: a marginaliza­«o e discrimina­«o maci­as de consider§veis grupos do povo. As 

pessoas, que em princípio se vêem colocadas em desvantagem, estão por demais ocupadas com a 

sobrevivência no dia-a-dia para que se possam engajar politicamente no sentido mencionado ou exercer, 
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conduzem ao desenvolvimento e a difusão do conhecimento tecnológico, 

científico e cultural.  

A Revolução da Tecnologia da Informação alça novo nível 

de exigência aquém do qual o Estado não pode ficar para ser considerado como 

uma forma de democracia: é um nível de exigência com vistas ao modo pelo 

qual as pessoas nesse território são tratadas concretamente para sua inclusão 

informacional que necessariamente espelha a sua própria inclusão cultural. 

Assim é que a interatividade e o compartilhamento de 

obras pela INTERNET dentro de redes sociais sem finalidade econômica não 

podem ser vistas como linearmente como contrafação de direitos autorais. Isto 

porque, as regras vigentes que tutelam os direitos autorais foram criadas, 

concebidas e implantadas numa realidade anterior a Sociedade da Informação. 

É um equivoco pensar que o uso dos bens intelectuais 

advindos da Revolução da tecnológica da informação e comunicação, guarde 

em si a mesma lógica de funcionamento e de uso dos bens intelectuais advindos 

da Revolução Industrial. É por todo evidente que o uso de um computador ou o 

acesso da INTERNET não é o mesmo do que o uso de um aparelho de 

rádio/televisão tradicional ou do acesso a programação de um canal de 

assinatura.  

Portanto, as regras relativas à tutela dos bens intelectuais 

também devem partir dos paradigmas que são inerentes a este novo instrumento 

de informação e comunicação. 

Os novos modelos de licenciamento e de interatividade 

que surgiram em decorrência direta dos paradigmas inerentes a Sociedade da 

Informação, todos sem exceção são portadores dos valores de 

                                                                                                                                                                             
com razo§veis chances de °xito, influ°ncia nas organiza­»es pol²ticas estabelecidas.ò MULLER, Friedrich. 

Que grau de exclusão social ainda pode ser tolerado por um sistema democrático. In PIOVESAN, Flávia. 

(Coord.) Direitos Humanos, Globalização Econômica e integração regional: desafios do direito 

constitucional internacional. São Paulo : Max Limonad, 2002, p.568. 
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compartilhamento, alguns exemplos: o creative commons, o software livre, a 

wikipidia, o youtube, ebay, orkut, facebook, dentre outros. 

 

5.1. A regra dos três passos e o uso justo 

 

O direito autoral baseado na Convenção de Berna de 

1886 e suas sucessivas revisões conferem proteção ao autor sobre suas 

criações artísticas, literárias, musicais e científicas contextualizada com a 

tecnologia advinda da Revolução Industrial.  

A propriedade intelectual protegida pelas convenções 

surgiu a partir de um vínculo indissociável entre o esforço intelectual humano 

criador e a obra, que é o bem intelectual.  

De tal modo, a idéia em si não possui nenhum tipo de 

proteção. A idéia deve ter livre fluxo para que continue disseminando o 

conhecimento humano para o desenvolvimento da sociedade industrial. 

Por isso é que própria Convenção de Berna de 1886 já 

estabelecia a regra dos três passos como garantia do fluxo e disseminação do 

conhecimento humano não fosse enclausurado e impedido pelos titulares dos 

direitos autorais (editoras e gravadoras). 

A regra dos três passos a nível internacional funciona 

como orientação para que, no momento de interpretação das limitações 

estabelecidas a livre circulação dos bens intelectuais estabelecidas pelas 

legislações nacionais, estas não sejam absolutas ou impeditivas do acesso. A 

regra do três passos basicamente consiste em dizer que: (i) a limitação cabe em 

certos casos especiais, (ii) desde que tal reprodução não prejudique a 

exploração normal da obra, e, (iii)  nem cause um prejuízo injustificado aos 

legítimos interesses do autor. 

A regra dos três passos não está prevista na Lei 8.884/94 

tornando o artigo 46  da lei absolutamente restritivo e impeditivo ao uso privado 
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da obra intelectual, ou do uso justo sem finalidade lucrativa existentes em outros 

países como o far use68 previsto nos Estados Unidos da America. 

 

5.2. A proposta de revisão da lei brasileira de 

Direitos Autorais. 

 

A proposta de revisão apresenta uma nova redação ao 

artigo 46 que busca promover o equilíbrio entre interesses públicos e privados, 

tornando as limitações da Lei brasileira em acordo com a realidade social, 

econômica e cultural do país, sem descumprir com os compromissos 

internacionais do Brasil. 

Neste sentido, por meio de uma cláusula geral poder-se-á 

estabelecer a utilização de obras protegidas, dispensando-se, inclusive, a prévia 

e expressa autorização do título e a necessidade de remuneração por parte de 

quem as utiliza, nos seguintes casos: (i) a reprodução, por qualquer meio ou 

processo, de qualquer obra legitimamente adquirida, desde que feita em um só 

exemplar e pelo próprio copista, para seu uso privado e não comercial; (ii)  a 

reprodução, por qualquer meio ou processo, de qualquer obra legitimamente 

adquirida, quando destinada a garantir a sua portabilidade ou interoperabilidade, 

para uso privado e não comercial; (iii)  a utilização, em quaisquer obras, de 

trechos de obras preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, 

quando de artes visuais, sempre que a utilização em si não seja o objetivo 

principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra 

reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores;  (iv)  a reprodução e qualquer outra utilização de obras de artes visuais 

para fins de publicidade relacionada à exposição pública ou venda dessas obras, 

                                                           
68

 O fair use (uso honesto ou uso justo, na tradução literal uso razoável, uso aceitável) é um conceito da 

legislação dos Estados Unidos que permite o uso de material protegido por direitos autorais sob certas 

circunstâncias, como o uso educacional (incluindo múltiplas cópias para uso em sala de aula), para crítica, 

comentário, divulgação de notícia e pesquisa. 
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na medida em que seja necessária para promover o acontecimento, desde que 

feita com autorização do proprietário do suporte em que a obra se materializa, 

excluída qualquer outra utilização comercial.  

O projeto de revisão vem de forma clara facilitar o 

entendimento da sociedade e restaurar o instituto da copia privada sem 

finalidade lucrativa, como nas situações de portabilidade, interoperabilidade e 

esgotamento da obra. 

É absolutamente necessário também que na revisão da 

lei de direitos autorais esta venha conter uma abertura para o uso justo de obras 

para fins educacionais sem que se constitua ofensa aos direitos autorais a 

reprodução, a distribuição e a comunicação ao público de obras protegidas, 

dispensando-se, inclusive, a prévia e expressa autorização do titular e a 

necessidade de remuneração por parte de quem as utiliza, quando essa 

utilização for: (i) para fins educacionais, didáticos, informativos, de pesquisa ou 

para uso como recurso criativo; e (ii)  feita na medida justificada para o fim a se 

atingir, sem prejudicar a exploração normal da obra utilizada e nem causar 

prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores. 

Assim, esta inclusão de cláusula geral permite a 

atualização das limitações face às novas necessidades educacionais, criativas, 

de pesquisa ou informativas, vem solucionar a utilização e reprodução com 

finalidades de pesquisa e educação com condição ampla de permissão. 

Outro aspecto fundamental é a liberdade de expressão e 

de informação, na qual a imprensa possui papel central, os direitos autorais não 

podem obstruir a livre circulação da informação. Desta forma, não se constitui 

violação: (i) a reprodução na imprensa, de notícia ou de artigo informativo, 

publicado em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se 

assinados, e da publicação de onde foram transcritos; (ii)  a utilização na 

imprensa, de discursos pronunciados em reuniões públicas de qualquer natureza 

ou de qualquer obra, quando for justificada e na extensão necessária para 
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cumprir o dever de informar sobre fatos noticiosos; (iii) a citação em livros, 

jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de passagens de 

qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

A justificativa para a atualização das limitações 

relativamente ao direito de informação ligados a atividade jornalística decorre de 

práticas já consagradas que asseguram o direito à informação permitindo as 

novas utilizações que são possíveis pelo avanço tecnológico. Inclusive com a 

legalização do clipping em alguns casos especiais para fins de estudo, critica ou 

polêmica. 

Diante dos avanços tecnológicos na digitalização de 

obras e acervos de bibliotecas e museus o projeto deve contemplar de forma 

clara a possibilidade de preservação dos acervos e do patrimônio histórico-

cultural quando da 

reprodução necessária à conservação, da preservação e do arquivamento de 

qualquer obra, sem finalidade comercial, desde que realizada por bibliotecas, 

arquivos, centros de documentação, museus, cinematecas e demais instituições 

museológicas, na medida justificada para atender suas finalidades culturais.  

Na sociedade da informação o tratamento jurídico dado 

aos bens culturais passa por questões que vão além do acesso e disponibilidade 

dos bens em meio digital, chegando a questões de políticas públicas de inclusão 

tecnológica.  

É necessário um enfrentamento destas questões de 

forma crítica porque dizem respeito a toda a sociedade brasileira.   

Esses novos desafios não podem ser vistos com os 

paradigmas do século XIX, a inclusão tecnológica e cultural devem ser 

enfrentadas por um pensamento jurídico que projete o ser humano para o futuro 

de forma a integrá-lo a sociedade da informação.  



Estudos de Direito de Autor e a Revisão da Lei de Direitos Autorais 

96 

Esse futuro não está preso nas realidades tecnológicas 

da Revolução Industrial na qual foram concebidos os tratados internacionais de 

propriedade intelectual (Paris 1883 e Berna 1886), mas sim nas novas formas de 

criação, acesso e comunicação advindas da tecnologia da informação. 

A proposta de revisão de lei também prevê a ampliação 

das limitações para fins educacionais e de pesquisa, quando vem a propor que: 

(i) a reprodução de palestras, conferências e aulas por aqueles a quem elas se 

dirigem, vedada a publicação, independentemente do intuito de lucro, sem 

autorização prévia e expressa de quem as ministrou; (ii) a representação teatral, 

a recitação ou declamação, a exibição audiovisual e a execução musical, desde 

que não tenham intuito de lucro e que o público possa assistir de forma gratuita, 

realizadas no recesso familiar ou, nos estabelecimentos de ensino, quando 

destinadas exclusivamente aos corpos discente e docente, pais de alunos e 

outras pessoas pertencentes à comunidade escolar; (iii) a representação teatral, 

a recitação ou declamação, a exibição audiovisual e a execução musical, desde 

que não tenham intuito de lucro, que o público possa assistir de forma gratuita e 

que ocorram na medida justificada para o fim a se atingir e nas seguintes 

hipóteses: a) para fins exclusivamente didáticos; b) com finalidade de difusão 

cultural e multiplicação de público, formação de opinião ou debate, por 

associações cineclubistas, assim reconhecidas; c) estritamente no interior dos 

templos religiosos e exclusivamente no decorrer de atividades litúrgicas; ou d) 

para fins de reabilitação ou terapia, em unidades de internação médica que 

prestem este serviço de forma gratuita, ou em unidades prisionais, inclusive de 

caráter socioeducativas;  

A ampliação das hipóteses de uso pessoal de obras em 

suportes digitais, também é contemplada como: (i) a comunicação e a colocação 

à disposição do público de obras intelectuais protegidas que integrem as 

coleções ou acervos de bibliotecas, arquivos, centros de documentação, 

museus, cinematecas e demais instituições museológicas, para fins de pesquisa, 
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investigação ou estudo, por qualquer meio ou processo, no interior de suas 

instalações ou por meio de suas redes fechadas de informática;  (ii) a utilização 

de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e transmissão de rádio e 

televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para demonstração à 

clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  (iii) reprodução e colocação à 

disposição do público para inclusão em portfólio ou currículo profissional, na 

medida justificada para este fim, desde que aquele que pretenda divulgar as 

obras por tal meio seja um dos autores ou pessoa retratada; (iv) reprodução e 

colocação à disposição do público para inclusão em portfólio ou currículo 

profissional, na medida justificada para este fim, desde que aquele que pretenda 

divulgar as obras por tal meio seja um dos autores ou pessoa retratada; 

Assim a proposta de Revisão da Lei de Direitos Autorais 

pretende promover o equilíbrio entre interesses público e privado, tornando as 

limitações da Lei brasileira em acordo com a realidade social, econômica e 

cultural do país, sem descumprir com os compromissos internacionais do Brasil. 

E, dotar o artigo 46 de clareza para facilitar o seu entendimento pela sociedade. 

 

6. Considerações finais 

 

O Brasil é um país que tem uma riqueza cultural enorme e 

ela não é uniforme, ao contrário é diversificada. No território nacional existe mais 

de 200 línguas faladas, sendo a população é descendente de imigrantes e é 

justamente desta miscigenação cultural que se forma a identidade e os valores 

culturais do povo brasileiro. A geografia humana no território propiciou o 

surgimento de uma cultura popular extremamente heterogênea, num ambiente 

musical, artístico e literário riquíssimo, em ampla diversidade de cores e ritmos. 

É dentro desta realidade brasileira que deve ser pensado 

o direito. 
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O direito autoral deve ser um instrumento que possibilite a 

promoção de políticas públicas com vistas ao fortalecimento da criação e do 

surgimento de novos bens culturais.  

Neste sentido o direito de autor deve ser visto nas suas 

duas dimensões: pública e privada. 

Durante muito tempo o direito autoral foi percebido 

apenas em sua dimensão privada, como sendo esta a única, percebia-se apenas 

um direito exclusivo do criador, um direito privado do autor sobre sua obra. 

Contudo, o Direito Autoral deve ser visto em sua 

dimensão mais ampla, pois este é concomitantemente público e privado. Isto 

desde seu nascimento, desde sua criação como obra intelectual.  

O autor quando cria algo cria para um diálogo, para uma 

comunicação entre o artista e seu público. Ora, Camões não escreveu Os 

Lusíadas apenas para sua leitura, ele escreveu para ser lido, ele escreveu para 

estabelecer uma comunicação, um diálogo com seu público. Quando Machado 

de Assis escreveu suas crônicas ele traduziu não apenas sua visão da 

sociedade carioca do século XIX, mas captou a cultura, os valores e as 

identidades. De tal forma que não podemos imaginar que todos esses conteúdos 

sejam absolutamente privados. 

O Direito de Autor tem sim que ser mantido, mas não o 

Direito de Autor que enclausura a obra intelectual, que impede ou dificulta a 

difusão do bem intelectual, que não perceba a sua dimensão pública. 

É preciso ter-se claro que é justamente a difusão e o 

acesso ao bem intelectual pelo público que vai fazer com que tal bem seja 

percebido e identificado paulatinamente como um bem cultural portador de 

valores culturais. É a difusão do bem intelectual na sociedade, a sua assimilação 

e o seu reconhecimento pelos indivíduos desta sociedade que gradativamente 

irão fazer com que este bem venha ser reconhecido e passe a integrar o 

patrimônio cultural de um povo. 
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Atualmente a legislação brasileira necessita enfrentar as 

questões emergenciais relativas às novas tecnologias da informação, mais 

especificamente quanto à inclusão tecnológica e o direito a cultura. Como por 

exemplo: (i) a reprodução e digitalização de acervos bibliográficos das 

bibliotecas, e (ii), a sua disponibilização e o acesso pela internet à sociedade 

brasileira. 

Pela atual legislação brasileira (Lei 9.610/98) é vedada a 

reprodução ou digitalização de acervos bibliográficos existentes nas inúmeras 

bibliotecas públicas e privadas. No Brasil tal ato é considerado uma contrafação, 

o que é legalmente permitido e realizado largamente em outros países. Isto 

porque a nossa Lei Autoral é uma das mais rígidas e restritivas do mundo. 

A Lei Autoral brasileira é de 1998 e surgiu dentro de um 

movimento maximalista de proteção ao bem intelectual. Numa linha de 

pensamento jurídico pautada pelo acordo TRIPS da OMC de 1994, que 

propugnava que pela máxima proteção do bem intelectual ter-se-ia o máximo 

desenvolvimento e a máxima criação. Ocorre que passados mais de 16 anos 

não se alcançaram as expectativas iniciais. Ademais, na década de 90 não se 

vivenciava as novas tecnologias da informação e da comunicação, nem como 

seria o uso destas tecnologias pelas pessoas, nomeadamente o uso da 

INTERNET. 

O surgimento da INTERNET veio mudar a forma de 

criação, surgindo novos modelos de difusão dos bens intelectual. 

A sociedade da informação do século XXI com o uso das 

novas tecnologias poderá ser formada por seres humanos atemporais, na 

medida em que todos terão a partir dos recursos tecnológicos a possibilidade de 

ter acesso às obras intelectuais tanto dos séculos 18, 19 e 20, como obras 

feitas, produzidas e disponibilizadas no momento presente. Esta atemporalidade 

de acesso a bens intelectuais faz com que haja uma evolução cultural ímpar do 

ser humano na história da humanidade. 


